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EDITAL DE LICITACAO

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2021

Processo Administrativo

n" 3010.1608.165/2021

Obieto:

Contratação de empresa para a prestação dos
Serviços de Construção de Uma Escola de 06 Salas
com Quadra - Projeto Convencional Padrão FNDE -
ID SIMEC, no Povoado Angical, zona rural do
município de Pastos Bons-MA, RECURSOS:
Processo n°23400.004452/2020-13.

Vaior Máximo Estimado R$2.066.546,8S (Dois
milhões, e sessenta e seis mil e quinhentos e

quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos)

Prazo de Execução: 10 (dez) meses.

Data da Abertura: 04 de outubro de 2021.

Av- Domingos Sertão, 100 • SSo José. CEP; 65.670-000 • Pastos Bons-MA» EmaH: prefeihjra_pasto8bons@hotmail.com
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Processo Administrativo n<^ 3010.1608.165/2021
TOMADA DE PREÇOS N.» 015/2021

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:04/10/2021
HORÁRIO: 10:00 HORAS

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N» 015/2021

A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, por intermédio da Comissão Permanente
• de Licitação - GPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação

na modalidade TOMADA DE PREÇOS n® 015/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada
por meio do Processo Administrativo n® 3010.1608.165/2021, devidamente autorizado pela
autoridade competente, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar 0° 147/2014, e demais legislações
pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

A sessão pública de realização do certame da presente TOMADA DE PREÇOS terá
início do dia 04 de outubro de 2021, às 10:00 horas, devendo os envelopes contendo os
Documentações de Habilitação e as Proposta de Preços para o objeto definido neste Edital e
respectivos Anexos serem entregues à CPL, na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
localizada no prédio da Prefeitura Municipal, na Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São
José- Centro - PASTOS BONS/MA - CEP 65.870-000, nesta cidade, nas dependências da
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, onde será dado a abertura dos envelopes. O
procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®

^^47/2014, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça
a realização do certame na data marcada, o recebimento e o Início da abertura dos envelopes
referentes a esta Tomada de Preços e será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da CPL em
contrário.

1. OBJETO DA UCITAÇÃO

1.1. A presente licitação se destina a selecionar a proposta mais vantajosa para a prestação dos Serviços
de Construção de Uma Escola de 06 Salas com Quadra - Projeto Convencional Padrão FNDE - ID SIMEC,
no Povoado Angical, zona rural do município de Pastos Bons-MA, RECURSOS: FNDE, Processo
nO23400.004452/2020-13, de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo I -
PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital.

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$2.066.546,85 (dois milhões, e sessenta e seis mil
e quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
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1.3. Prazo de Execução: 10 (dez) meses.

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar as empresas cadastradas no ramo pertinente ao objeto desta licitação na
Comissão Permanente de Licitação - GPL, ou em outro órgão da Administração Pública Federal ou de
outros Estados ou, ainda, quando não seja cadastrado em nenhum órgão público, que atenda
perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes, a todas as
condições exigíveis para cadastramento na forma dos artigos 28 e 29, da Lei Federal n.o 8.666/93 e
ainda as exigências do seu artigo 32.

^  3. DOS IMPEDIMENTOS

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta Licitação

3.1.1 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidação;

3.1.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações
e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou Diário do
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão
participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar
com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA;

^|B.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

3.1.4.1. A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns, perfeitamente
pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir
os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o
número de participantes, admite a formação de consórcio.

Av. Domingos Sertão. 100 • Sáo José. CEP: 65.670-000 • Paslos Bons - MA • Email: prefeitura_jjasto8bons@hotniail.com
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3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico;

3.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

3.1.7. Empresas [incluindo empresário, sóclo(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão respondendo processo
judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a
fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

3.1.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as
^ mesmas;

3.1.9. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

3.1.10. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações adequados e
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

3.1.10.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s)
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço físico,
bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo
de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se a Comissão Permanente de Licitação fotografar a
área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel onde está localizada a empresa.

3.1.11. Interessados que integrem, em seu quadro societário, familiar ou agente público que prestem
serviços ao Município de PASTOS BONS em cargo de comissão ou função de confiança, conforme
prevê o art. 7° do Decreto n^ 7.203, de 4 de junho de 2010.

^fc.1.12. É vedada a participação, de forma direta ou indireta, de servidor ou dirigente do órgão ou
^^ntidade contratante ou responsável pela licitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP,

4.1.1. Nos termos dos artigos da Lei Complementar no 123/06, após a classificação final dos preços
propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou
empresa de pequeno porte.

4.1.2 - PARA USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP.

4.1.3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei
Complementar n° 123/2006, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO entregar à Comissão
Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante do Anexo VII, acompanhado do
documento comprobatório; certidão simplificada da junta comercial comprovando sua condição de
ME ou EPP.
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"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar r\° 123 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
administrativa prevista no capitulo XIV deste Edital."

4.1.4, O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta apresentada pela
microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à
proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-se-á conforme disposto no item 4.1.5.

4.1.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o disposto
no item 4.1.4, poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de preclusão, apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado e terá o prazo de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo
com o valor ofertado.

• 4.1.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item 4.1.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida
no item 4.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

4.1.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 4.1.4., será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.1.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma
restrição.

4.1.10. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

^^u positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 4.1.10, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei r\° 8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5. CREDENCIAMENTO

5.1. As empresas que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar credencial do seu representante à Comissão, que poderá ser formalizada por intermédio
de instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III - Com firma
reconhecida da Assinatura), que deverá vir acompanhada de Declaração de Localização e
Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os dados pertinentes (endereço, Cidade, Estado,
CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO X deste Edital

5.1.1, O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III - Com
firma reconhecida da Assinatura), deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos:

Av- Domingos Sertão. 100 • Sâo José, CEP: 65.870-000 • Paslos Bons - MA • Email: prefeitura_pa8tosbQns@ho^ail.c»m
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal Investidura;

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante da
empresa interessada.

5.2. O credenciamento será conferido pela Comissão a cada Sessão Pública realizada.

5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. A falta desse documento
somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela representada
durante o processo licitatório.

5.4. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do
credenciamento na forma de que trata o item 5.1, devendo comprovar esta qualidade através de
cópias dos documentos indicados nas alíneas do item 5.1.1., devendo apresentar junto aos
documentos que comprove sua condição devidamente acompanhada de Declaração de
Localização e Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os dados pertinentes (endereço,
Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO X
deste Edital

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

5.4.1. Somente poderão negociar e recorrer os licitantes que estiverem presentes na sessão através
de representantes credenciados.

5.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante.

k5.6. A Declaração de Localização e Funcionamento (COM FOTOS), deverá ser entregue no ato
Fda abertura sessão, juntamente com os documentos necessários para qualificar representantes,
sejam procuradores, credenciados ou titulares, podendo serem feitas diligências nas informações
constantes na mesma, a fim de inibir empresas que não existem fisicamente, nem possuem sede,
evitando assim futuros transtorno a Administração na aquisição do objeto.

6. DA DOCUMENTAÇÃO

6.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação no dia, hora e local citados
no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão
social e endereço, estejam escritos:

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José- CENTRO— CEP 65.870-000
PASTOS BONS - MA

TOMADA DE PREÇOS N.o 015/2021

Av. Draningos Sertão, 100* São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA-Email: pref8tturajja8to8bMis@hotmail.com
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ENVELOPE N.o 01 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"

6.1.2. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante.

6.1.3. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos,
nenhum outro será recebido.

6.1.4. Não serão consideradas propostas apresentadas por, via postal, internet ou fac-símile.

7 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

7.1. Para os licitantes, inclusive as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, a
Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope devidamente
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.2. deste Edital.

^7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeira procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

7.3 O envelope n.o 01 deverá conter, obrigatoriamente, em original ou cópia previamente
autenticada em cartório ou por servidor da CPL da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, a
documentação seguinte:

7.3.1 Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA, ou qualquer outro órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal, obrigando-se a empresa a declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do ANEXO IV.

7.4 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA, será comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentação:

^7.4.1. Copia dos documentos pessoais dos sócios/empresário

7.4.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;.

7.4.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores.

7.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

7.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

Av. Domingos Sertão, 100 «Sâo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA-Email: prefeiturB_pastosbons@hotm^l.com
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7.5 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA, será comprovada
mediante a apresentação da seguinte documentação;

7.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

7.5.2 Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União, Inclusive contribuições previdenciárias, nos termos da Portaria MF
PGFN/RFB no 358 de 05/10/2014

7.5.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até
10 (dez) meses antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante a apresentação da:

•  • Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais.
•  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Dívida Ativa

7.5.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, relativos a:

•  ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza.
•  TLF - Taxa de Localização e Funcionamento.

7.5.5 Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, comprovada
mediante a apresentação da:

•  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

^-7.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
^Apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

7.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA, será comprovada mediante a
apresentação da seguinte documentação:

7.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (ano
2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os valores
ali estabelecidos:

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
> 1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00

Av. Domingos Sertão, 100 • Sâo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ Email: prefeitura_pa8tosbons@hotenall.com
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

7.6.1.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

7.6.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n^ 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1° de
agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
devidamente autenticado na Junta Comerciai.

7.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida peio distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de recebimento dos envelopes.

7.7 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTO*
mediante a apresentação da seguinte documentação:

será comprovada

7.7.1 Apresentação de Comprovação da empresa iicitante de possuir, em seu quadro permanente,
profissional de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL, legalmente habilitado e reconhecido pelo CREA
competente, devidamente registrado como responsável técnico na entidade competente, na data
prevista para abertura dos envelopes (devera constar na certidão do CREA da empresa em plena

^validade).
a) A comprovação do(s) vinculo(s) do(s) profissional(is) indicado(s) pela Licitante que trata o item
7.7.1, devera ser feita, na forma da Lei, mediante copia autenticada da Carteira Profissionai de
trabalho, copia do Estatuto ou Contrato Social, no caso de sócio ou diretor; ou contrato de trabalho
por tempo indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregatício previsto na
legislação de regência da matéria.

ajQualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado na entidade profissionai competente da região onde os serviços foram executados,
que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao
objeto desta licitação.

^ Qualificação Técnico Profissionai: Comprovação de a licitante possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou
arquiteto, caso se enquadre, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica,
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expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no
CREA ou CAL), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT,
que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao
objeto desta licitação.

cjCom a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de um
profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, devidamente reconhecidos
e registrados perante o Conselho Regional de Engenharia (CREA).

^ No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desses atestados serão inabilitados.

§10 atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima,
não serão considerados pela Comissão Permanente de Licitação.

7.7.6 Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade em nome da licitante.

7.7.7 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor(es} de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14
(quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, de conformidade com o disposto no
art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, conforme modelo do anexo III.

7.7.8 Que o licitante apresente no ato de habilitação o Programa de Integridade (COMPLIANCE)
aonde conste o Código de Ética da Empresa, apontando medidas para prevenir a corrupção do setor
privado, prescrevendo sanções administrativas ou penais eficazes, proporcionadas em caso de

Idescumprimento da lei, nos termos da Lei Federal n® 12,846/2013 (Lei Anticorrupção) e da Lei n°
8.666/93 e suas alterações ou revogações, devidamente registrado em Cartório de Registro Civil
(Firma Reconhecida), na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, bem como a
comunicação a órgãos de controle externo Federal ou Estadual;

7.7.9 Declaração de elaboração Independente de proposta conforme modelo disposto no Anexo
XI.

7.7.9 A empresa participante deverá oferecer a título de garantia de manutenção da proposta,
conforme o art. 31, inciso III, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, a importância de R$ XXXX
(XXX), correspondentes a 1% (um por cento) do valor estimado da presente contratação.
7.7.9.1. A empresa proponente poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) Caso a garantia de participação for do tipo "Carta de Fiança Bancária", deverá obedecer ao modelo
padrão e com firma devidamente reconhecida em cartório,
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b) No caso de opção pela garantia de participação do tipo "Seguro Garantia", o mesmo deverá ser
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país,
acompanhada da certidão de regularidade do emitente, em nome do Município de PASTOS BONS/MA.
c) No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos serem
acompanhados de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atestará a
sua validade, exequíbiiidade e avaliação de resgate atuai.

7.8. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

7.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos
documentos exigidos para Habilitação. O Presidente e/ou Equipe de Apoio reserva-se o direito de
solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

'7.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não
será devolvida à proponente.

7.11. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

7.12. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.13. Serão aceitas somente cópias legíveis.

7.14. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n®. 123/2006, as microempresas e
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.15. Os documentos da habilitação deverão vir ordenados seqüencialmente e na forma do modelo
Idisposto no anexo VIU deste editai.

8 - DA PROPOSTA

8.1. As licitantes deverão apresentar toda a Proposta de Preços no dia, hora e local citados no
preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão social e
endereço, estejam escritos:

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José- CENTRO- CEP 65.870-000
PASTOS BONS - MA

TOMADA DE PREÇOS N.» 015/2021
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

8.2 - A Proposta de Preços devera ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
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licitante, em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo:

a) Número da Tomada e o nome ou razão social do proponente, numero do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este ultimo se houver, para contato.

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, número do CPF e Carteira
de Identidade e cargo na empresa.

c) Descrição detalhada dos serviços.

d) Prego unitário GLOBAL e o global deverão ser expresso em Real, em algarismos e por extenso,
^Prevalecendo este ultimo em caso de divergente, com no máximo duas casas decimais apos a
^'virgula, sendo considerado fixo e irreajustável.

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação.

f) PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Imediato (ate 03 dias), contados a partir
do recebimento da Nota de Pedido ou Empenho/Ordem de Execução de Serviços.

g) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado conforme
dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93.

h) LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Sede do Município de PASTOS BONS/MA,
compreendendo bairros, centra e adjacências, devidamente indicados pela Administração no Projeto
que acompanha este Edital.

A) Carta - Proposta, no modelo do ANEXO II, do Edital, indicado em moeda corrente nacional,
^^xpresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias a execução completa

do objeto ora licitado;

J) Planilha Orçamentaria, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I) do Edital, com pregos
unitários, parciais e totais, obedecida a itenizaçao apresentada;

I) Composição de Custos Unitários, conforme itenizaçao da Planilha Orçamentaria, parte integrante
do Projeto Básico (ANEXO I - PROJETO BÁSICO ■ PLANILHAS) do
Edital;

m) Planilha de Composição de Encargos Sociais, praticado pelo SINAPI - - SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, no Maranhão;

n) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I - PROJETO BÁSICO
- PLANILHAS) do Edital;
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o) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de acordo com a formula e
planilha abaixo;

** Formula: BDI - [(1/(1-

IMP))*(l-hADM)*(l-HDEF)*(l-l-RIS)*(l+LB) -1] x

100, onde:

IMP- imoostos incidentes sobre o
ADM = despesas administrativas (central e
DEF - despesas financeiras e seguros

RIS = riscos e imorevistos
IR = I iirrn hrutn

COMPOSIGAO DO BDI

ADM - administração central XX®/o

DEF = despesas financeiras e seguros xx%

RIS = risco e imprevistos xx%

LB = lucro bruto XX°/o

IMP = impostos sobre faturamento* xx%

ISS xx%

PIS xx%
COFINS xx%

BDI** xx%

* soma dos Impostos (ISS, PIS,COFINS) ** formula

o.t) a licitante devera apresentar a composição e a memória de cálculo do BDI, conforme a formula;

0.2) a licitante que deixar de apresentar a composição e a memória de calculo do BDI, na forma
exigida n a alínea "o.l" tera sua proposta desclassificada;

0.3) o BDI ofertado peia licitante não poderá ser superior ao disposto no projeto.

8.3 PLANILHA DE PREÇOS DO PROPONENTE e CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO -
compatíveis com os serviços, onde estejam claramente determinados os prazos de execução de cada
etapa e seus respectivos desembolsos, devendo tais documentos conter as assinaturas dos
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (RT) (engenheiro civil e Geólogo) e os números de seus registros no
Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CREA, na forma do art. 14 da Lei no
5,194/66 e Resolução 282/83 do Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura -
CONFEA e assinado sob carimbo do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA;

8.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento,
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obrigando-se a empresa a substituir serviços ou a totalidade dos serviços no prazo máximo de 02
(duas) horas, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada.

8.5 Agenda e Número da conta bancaria a que se creditara o pagamento do objeto licitado.

8.6 Quaisquer tributes, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos pregos, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os equipamentos serem fornecidos sem
quaisquer ônus adicionais.

8.7 A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Após a apresentação da Proposta de Pregos não caberá

^^desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

8.8 Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta,
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA poderá solicitar prorrogação da proposta por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o
prazo de validade da proposta apresentada.

8.9 A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão da exclusiva e da total responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração, seja para mais ou para menos,

8.10 Não se considerado qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada,

8.11 Não se admitira Proposta que apresentar pregos global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

^respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria
^Püdtante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

8.11 Os pregos propostos serão fixos e irreajustáveis,

8.13 O licitante que não mantiver sua Proposta ficara sujeito as penalidades estabelecidas neste
Edital.

9. DO PROCEDIMENTO/JULGAMENTO DOS ENVELOPES

9.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo
art. 43 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores,

9.1.1. O Julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.o 01, contendo a documentação
relativa à habilitação dos concorrentes.

9.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que
comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de Licitação
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iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, os quais serão rubricados
pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope documentação;

9.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes.

9.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, validação e
confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de fatos
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do
certame para fins de comprovação da existência de endereço físico, os autos do processo ficarão sob
a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem como o(s) enveiope(s) "Proposta de
Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. A
presidente da CPL designará nova data para a continuação dos trabalhos.

^9.1.1.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope
"Habilitação", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida
em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será
assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes presentes.

9.1.1.5. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia
designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a
sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial
para conhecimento de todos os participantes.

9.1.1.6. Os envelopes proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após
decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda se todas as
empresas licitantes desistirem de interpor recurso.

9.1.1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
I serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

9.1.2. Critérios oara julgamento da documentação:

9.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitação as empresas licitantes, que:
9.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com rasuras,
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem declarações falsas
ou em desacordo com este edital.

9.1.2.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 7 deste edital.
9.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de 12
(doze) meses dias úteis para apresentação de nova documentação.

9.1.3. Abertura dos envelopes oroposta:

9.1.3.1. Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local
mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão
Permanente de Licitação, na mesma sessão, se houver desistência expressa de interposição de
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recursos ou depois de decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os Interpostos,
cuja data e horário será comunicada através do órgão de imprensa oficial.

9.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas
apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital e seus anexos.

9.1.3.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, classificação e
desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de
fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de
Licitação, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

9.1.3.4. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de
j Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura.

9.1.3.4.1. A análise das propostas de preços será acompanhada por técnicos da Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS -MA, juntamente com todos os integrantes da Comissão Permanente de Licitação.

9.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "Proposta de
Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e
qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação e pelos proponentes.

9.1.3.6. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será
encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

9.1.4. Critérios para julgamento da proposta;

9.1.4.1. Desclassificação;

'9.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às
exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou
defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste
edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências
nos preços em aigarismos arábicos e extensos, apresentarem erros aritméticos.

9.1.4.1.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou
global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexeqüível.

9.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas
licitantes o prazo de 12 (doze) meses dias úteis para representação de outra, escoimada da causa
que ensejou a desclassificação.

9.1.4.2. Classificação;

9.1.4.2.1. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a classificação das
mesmas, que atendam integralmente o edital, da seguinte forma:
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A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o menor preço.

9.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei
Complementar no 123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de microempresas e empresas
de pequeno porte, na seguinte forma:

9.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

9.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao
menor preço.

19.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

9.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado o objeto em seu favor;

9.2.1.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

9.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

'9.2.1.4. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente
as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja
superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS /MA, constante no Anexo I deste Edital.

9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.o 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

9.2.1.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a Inclusão posterior de
documento.

10- CRITÉRIOS DE DESEMPATE.
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10.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as
microempresas e as empresas de pequeno porte conforme especificado neste Edital.

10.2 - Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e pelas empresas de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por
cento) à proposta de menor valor.

10.3 - A situação de empate será verificada após a classificação das propostas e/ou após a fase
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento
definitivo do recurso interposto.

10.4 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá
apresentar, em até 02 (dois) dias, a nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até

^então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
^d) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na
hipótese do item 10.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista
na alínea a deste item.

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,
será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para apresentação de nova
proposta, na forma das alíneas anteriores.

d) Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do item 10.4
deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de
menor valor.

10.5 O disposto nos subitens do item 10.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a
proposta de menor valor Inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

®10.6. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público,
com a convocação prévia de todos os licitantes.

ti. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

11.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da Licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação ao
vencedor, submetendo tal decisão à Prefeitura Municipal;

11.2. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, poderá revogar ou anular esta Licitação, no seu todo
ou em parte, por razões de interesse público nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93;
11.3. Homologada a Licitação, será convocado o vencedor, para, no prazo de até 05 (cinco) dias,
assinar contrato, conforme Anexo VI;
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11.4. Ocorrendo o desatendimento ao prazo estabelecido no subitem anterior, a Prefeitura Municipal,
convocará segundo a ordem de classificação, outro licitante, se não preferir proceder a nova
licitação;

11.5. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com
ela será assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora,
inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da lei n.° 8.666/93.

12. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

12.1. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA,^para assinar o respectivo contrato.
12.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar o
contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no ato da
assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra
empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim
sucessivamente.

12.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus anexos.

12.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
período, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA.

12.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado
|"termo de contrato", observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato
(anexo VI deste edital), e da proposta de preços vencedora.

12.6. É facultado à Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA, quando a convocada não comparecer
no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (ressalvado o disposto no item 12.4 deste edital), não
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo,
injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1° (primeiro) classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou^ revogar a licitação
independente da cominaçâo prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

13. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A Licitante vencedora obriga-se a executar os serviços objeto desta TOMADA, em conformidade
com as especificações descritas neste PROJETO BÁSICO e sua Proposta financeira, sendo de sua
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inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

13.2 Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará
justificativa escrita em até 24 horas, onde a justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que
tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento e instalação.

13.3 Todas as despesas relativas à execução do serviço correrão às custas exclusivamente da
licitante vencedora.

14. PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS.

^^4.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o
recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da
fatura e devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez
satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

14.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual,
inclusive.

14.3- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçâo, dos
produtos fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

14.4 - O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, úteis mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhados ainda das Certidão Conjunta
Negativas de Tributos Federais, do INSS e FGTS, e ainda deverá conter, obrigatoriamente, a

^identificação do certame licitatório bem como a identificação dos serviços relativos a cada um de seus
^'lotes.

14.4.1 - Os pagamentos serão feitos pela Secretaria Municipal de Administração, conforme a
execução dos serviços.

14.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA devolverá a
fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando deverá proceder a
substituição.

14.6. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestaçâo, os serviços entregues não estiverem de acordo com a especificação e quantidade
apresentada e aceita.

14.7 - ATUAUZAÇÃO FINANCEIRA
14.7.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
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data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

14.8 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
14.8.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

•AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde;
AF = atiiali7ar3n finanrpira:'AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

15.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou fornecer os produtos cotados,
dentro do prazo estabelecido caracteriza o inadimplemento total da obrigação assumida, Ao
contratado total ou parcial inadimplente serão aplicadas as sanções legais a saber:

■  advertência;

■  multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total,
o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, cumuláveis com as demais sanções;

•  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
ADMINISTRAÇÃO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

16. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1 Dos atos da administração, decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

16.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata,
nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação.

16.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intirriação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
16.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Chefe do Executivo, na hipótese do § 3° do art. 87
da Lei n.o 8.666/93, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato.
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16.2. Os recursos serão dirigidos ao Chefe do Executivo, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação - CPL

17. FONTE DE RECURSOS r r- -

17.1. As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços ocorrerão por conta de recursos
próprios do município, das seguintes Dotações Orçamentárias:

15.452.0030.1016.000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESHMENTOS

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

^8. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO.

18.1. A prefeita Municipal de PASTOS BONS -MA ou pessoa por ele designada, poderá revogar a
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como
adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes
quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

19.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original,
mediante recebimento da 2^ (segunda) via, à Comissão Permanente de Licitação responsável por
esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.

^19.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital;

19.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que
tenham adquirido o presente edital.

20. DA CAUCÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

20.1- A caução de garantis de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à

Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta

ou indiretamente vinculadas ao Contrato a ela adjudicado.

20.2- A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a

importância correspondente a 4% (quatro por cento) do valor global do contrato. Em se tratando de

dinheiro, esta deverá ser depositada no Banco do Brasil, conta corrente n® agência n®
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devendo o comprovante ser protocolado no Protocolo Geral do Município, até o dia da

assinatura do Contrato.

20.3- As garantias sob as formas de Seguro e Carta de Fiança deverão ser registradas no Cartório de

Registro de Títulos e Documentos, às expensas da proponente vencedora, bem como deverão ter a

assinatura do representante do segurador ou fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser

protocolado no Protocolo Geral do Município, até o dia da assinatura do Contrato.

20.4- As garantias sob a forma de Título da Dívida Pública serão aceitas, desde que tenham sido

emitidas sob forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos(Artigo 56, § 1°,I

Ida lei 8.666/93).
20.5- A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional, caso o valor de sua

proposta esteja enquadrada no disposto no parágrafo 2° do artigo 48 da lei 8.666/93 com a nova

redação da lei 9.648 de 27/05/98.

20.6- O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até a

expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

20.7- A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante requerimento da

proponente vencedora, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. Em caso de

rescisão do Contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da CAUÇÃO DO

CONTRATO, a menos que a rescisão ou a paralização decorra por culpa da Administração, nos

termos da legislação vigente.

' 20.8- Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança Bancária, esta deverá
ser apresentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos benefícios referidos nos

artigos 366, 827, 835, 837 e 838 da lei 10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
20.9- Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos Serviços, respeitado os limites

previstos na lei 8.666/93, a proponente vencedora deverá proceder ao reforço da caução inicial no

mesmo percentual estabelecido no item 20.2.

20.10- Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a
Proponente vencedora apresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Edital e por

essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos

da proponente vencedora, enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente.
21. CONDIÇÕES GERAIS
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21.1. E vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, dos produtos que forem adjudicados
em conseqüência desta Licitação.

21.2. Não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas, pedidos ou
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados, até 05 (cinco) dias antes da data marcada para abertura dos envelopes, ressalvado o
disposto no §2° do art. 41 da Lei 8.666/93.

20.3. Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais sobre este Edital.

20.4. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o Foro da Comarca da PASTOS
BONS, Estado do Maranhão excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

20.5. O Chefe do Executivo, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo
anulá-ia, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

J2O.6. A comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados nesta
licitação, sobre o Edital e seus anexos, obedecendo instruções do sub item 20.2.

20.7 O edital está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município,
http://sucupiradonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes podendo ser adquirido junto a CPL, de 2^ a
53, das 10:00 ás 12:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, à Avenida Domingos
Sertão noi.OOO, São José, como também ser solicitado através do E-
mail:cplpastQsbonsma@amail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados.

20.8. Integra o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO E PROJETO.

ANEXO II - Carta de apresentação da Proposta

ANEXO III - Modelo de Carta Credencial para representante

ANEXO IV - Declaração de Superveníência de Fato Impeditivo da Habilitação.

ANEXO V - Declaração de não empregar menor

ANEXO VI - Minuta do Contrato
I

ANEXO VII - Termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno porte

ANEXO VIII - Modelo de Capa para acompanhar os documentos de habilitação e proposta.

ANEXO IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

ANEXO X - Declaração de Localização e Funcionamento (com fotos)

ANEXO XI - Modelo para Carta fiança.

Dê-se-lhe a divulgação prevista no Art. 21 da Lei n.° 8.666/393.

PASTOS BONS (MA), 13 de Setembro de 2021.

CLAUDIANAtUDIANA GAMARA GUIMARAp^ (
Secretária Municipal de Educação

Av. Domingos Sertão. 100 • SSo José. CEP: 65.870-000 • Paslos Bons • MA • Ema»: prefeinjra_pasto8bons@hotmall.com
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1.1 INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimento
com 06 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula, a ser
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a
construção e o aparelhamento destas escolas.

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto
executivo e suas particularidades.
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas seqüências executivas e especificações.
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias,
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.
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2 Arquitetura
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2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula. tem capacidade de
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada,
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas
do FNDE.

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não
necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em
madeira. O conjunto da edificação é formado por três blocos distintos, sendo 1 (um) central e
3 (três) periféricos, conectados por passarelas de ligação, além da quadra coberta com
vestiário. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente á abrasâo,
facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo modo, as salas de aula e a fachada são
revestidas com um barrado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O
revestimento interno de áreas molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os
problemas de execução e manutenção. As portas são especificadas em madeira pintada ou
alumínio. A maior parte das esquadrias é do tipo basculante, em alumínio. A opção
possibilita regular a ventilação natural e fornece mais segurança à escola.

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e
Rural de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m
de profundidade e declividade máxima de 3%.

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá
privilegiar a edificação das melhores condições:

• Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno,
existência de vegetação, mananciais de água e etc.

• Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico,
olfativo/qualidade do ar);

• Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes;

• Adequação ao clima regional; considerar as diversas caracteristicas climáticas em
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas
relativos ao conforto dos usuários;

• Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e
sondagem de solo;
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• Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais;

• Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas
sépticas, quando necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos
mananciais.

• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à
minimização da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia elétrica. A
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis,
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município.

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condícionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

•  Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte;

•  Volumetria do bloco - Derivada do dimensionamento dos ambientes e da

tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto;

•  Áreas e proporções dos ambientes Internos - Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço;

•  Layout - O dimensionamento dos ambientes Internos foi realizado levando-se em
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola;

•  Tipologia das coberturas - foi adotada solução simples de telhado em quatro
águas, para a maioria dos blocos, de fácil execução em consonância com o sistema
construtivo adotado. Foi adotado beirai, que ameniza a Incidência solar direta sobre a
fachada, diminuindo a carga térmica Incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o
uso de laje de forro, na maioria dos ambientes, impede a transferência direta do calor
oriundo da cobertura, através de um colchão de ar;

•  Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em
áreas mais quentes do país.

•  Elementos arquitetônicos de Identidade visual - elementos marcantes do
partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a
identificação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Saias de Aula;

•  Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram

especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação; intensidade e
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries;
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•  Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que
privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem;

•  Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade
construtiva e facilidade de manutenção.

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de
cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o
castelo d'água, a área de estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos
seguintes ambientes:
Bloco Administrativo:

•  Aimoxarifado:

•  Arquivo
•  Circulação;
•  Diretoria;

•  Secretaria;

•  Saia de professores;
•  Sanitários adultos: masculino e feminino.

Bloco de Serviços:

•  Área de Serviço;
- Área de recepção e pré-lavagem de alimentos.

•  Área de Serviço externa:
- Centrai GLP;

- Depósito de lixo orgânico e reciciàvel;
•  Circulação;

•  Deposito;
•  Despensa;

•  Cozinha:

- Bancada de preparo de carnes;
- Bancada de preparo de legumes e verduras;
- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas;
- Bancada de lavagem de louças sujas:
- Área de Cocção;
- Balcão de passagem de alimentos prontos;
- Balcão de recepção de louças sujas;

•  Vestiário masculino;

•  Sanitário Feminino

•  Sanitário Masculino

Bloco Pedagógico:

•  Biblioteca / Informática

•  Salas de Aula;

•  Circulação
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Pátio Coberto:

Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o refeitório.

Quadra Coberta:

Quadra poliesportiva coberta com vestiários masculino e feminino e sanitário de PNE.

2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida".

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na
norma, tais como; barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

•  Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido;

•  Piso tátil direcionai e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual;

•  Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais;

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários,
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada
ambiente.

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.
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3 Sistema Construtivo
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3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agiiidade
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se peia utilização de um
projeto-padrão. Aigumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no
sistema construtivo adotado:

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;

• Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em
consonância com a ABNT NBR 9050;

• Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção:

• Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como fonna de simplificar a execução da obra
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencionai, a saber:

• Estrutura de concreto armado;

• Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme
NBR 7171):

• Telhas de barro sobre estrutura de cobertura em madeira.

3.2 AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇÕES

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.

• Acréscimos:

A edificação foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos.
Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer
ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência
citadas neste memorial descritivo.

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de
obras vigente, poderão ser feitas utiiizando-se preferencialmente do mesmo sistema
construtivo descrito acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto
ampliações verticais não foram previstas.

• Demolições:

As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical,
devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de
vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e
comprometimento da estrutura.
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• Substituições:

Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elementos
Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do país. A
substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto
existente, para confirmação de dados relativos aos componentes.

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO

Vida Útil mínima (anos)Sistema

EsWitojra

Pisos Internos 2 13

i;sf;rVedaç§o vertical externa - , a!4Ç .íiiSSS''
Vedação vertical extema 2 20

cobertura

Hidrossanítário 2 20

3.4 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio:

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento.
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4 Elementos Construtivos
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4.1 SISTEMA ESTRUTURAL

4.1.1 Considerações Gerais

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural

adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores

informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser

consultado o projeto executivo de estruturas.

Quanto à resistência do concreto adotada:

Pilares

1 L^ies

Sapatas

25 MPa

25 MPa

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes

4.1,2.1 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes
para cada terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões
de cargas e dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do
projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de
Monitoramento de execução e controle - SIMEC.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de
execução.

4.1.2.2Fundaçôes Superficiais ou clirelamente apoiadas

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante,
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação.

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada.
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4.1.2.3 Fundações profundas

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de
resistência lateral e resistência de ponta.

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para
uma carga admissível de 0,2 MPa (2 kg/cm^).

4.1.2.4Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

4.1.2,5Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm
e 12x40cm.

4.1.2.6 Lajes

É utilizada laje pré-moidada de altura média aproximada de 15 cm.

4.1.3 Seqüência de execução

4.1.3.1 Fundações

4.1.3.1.1 Movimento de Terra:

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados,
devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os
aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão.

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto:

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam
nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de
existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo
permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto
com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada
de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão
concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral.
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4.1.3.2Vigas

Para a execução de vigas de fundações (baidrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção.
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.3Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente,
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas,
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.4 Lajes

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma.

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

prova;

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilíndricos;

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos:

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central;

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à
compressão;

■ ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;

■ ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento;

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos,
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme;
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- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm;

4.2.1.2 Seqüência de execução:

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e "vedalife
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito
com tijolos cerâmicos maciços, levemente Inclinados (conforme figura abaixo), somente uma
semana após a execução da alvenaria.

r '.ixjs <•

'K •inxK>s ç i n

C Qgi ^tgjrmaui;
dec cf o**ia ^  i^o 1:^

4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Todas as paredes internas e externas
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria]
ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -

Padronização]
_ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e

blocos cerâmicos - Procedimento]
_ ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos]
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4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto

4.2.2.1 Características e Dimensões do Material

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,10m (altura
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.2.2.2 Seqüência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a Janela
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Em todas as Interfaces entre esquadrias e parede do projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.3 Fechamento de Fachada em Telha Metálica Trapezoidal Perfurada

4.2.3.1 Características e Dimensões do Material

Telhas perfuradas em aço galvanizado, (grau B - 260g de zinco / m^), perfil
trapezoidal, bordas uniformes, para aplicação em fachadas e elementos de vedação vertical,
com pintura eletrostática azul nas duas faces.

■ Painel: 25 mm(altura) x 1.000 mm(largura util) x 0.65 ou 0.80 mm(espessura).
As dimensões totais e modulação na Instalação devem seguir o projeto arquitetônico;

- Modelo de Referencia: Grupotelhas Trapézio 35 Perfurada

Ou Tuper Telhas TPR Perfurada 25

4.2.3.2 Seqüência de execuçãü:

Para a instalação dos painéis, deverão ser fixadas as guias e montantes, inferior e
superior, previamente pintados, através de aparafusamento nos pilares metálicos. Os
painéis de telha deverão ser aparafusados em seqüência. O manual de instalação detalhado
do fabricante deverá ser consultado.

4.2.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

projeto.
Nos fechamentos laterais do volume da Quadra Coberta, conforme Indicação de

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-18 R01 - Fachadas Quadra
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4.3 ESTRUTURAS DE COBERTURAS

4.3.1 Madeiramento do Telhado

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme
Classificação de Uso, construção pesada interna.

I  Dimensões da Seção Transversal em cmNome da peça

jTesouras

Terças

Ripas 1,5x5

4.3.1.2 Referência com os desenhos do projeto executivo

Estrutura de cobertura de toda a edificação, exceto pela quadra coberta, conforme
especificação em projeto.

- Referências; 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.3.1.3Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira;
_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada;

4.3.2 Estrutura Metálica

4.3.2.1 Características e Dimensões do Material

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e
posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo
ASTM A-36 ou ASTM A572 grSO.Parafusos para ligações principais - ASTM A325 -
galvanizado a fogo;

Parafusos para ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX;

Barras redondas para correntes - ASTM A36;
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Chumbadores para fixação das chapas de base - ASTM A36;

Perfis de chapas dobradas - ASTM A36:

4.3.2.1.1 Condicionantes para Detalhamento, Fabricaçãoe Montagem:

A partir dos documentos fornecidos pelo FNDE (Projetos, Especificações e
Memoriais), o fornecedor deverá preparar o conjunto denominado "Detalhamento para
Execução" das estruturas metálicas que compõe o projeto.

Condições Gerais referência para a execução:

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material,
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do
esforço admissível na barra.

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de
75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-
á critério semelhante.

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda_de ângulo,
exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as
soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óieo, graxa,
rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo
atrito. De qualquer forma, nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO,
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deverão estar claramente indicadas quais as conexões do tipo esmagamento e quais as do
tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de peio menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no
mínimo 01/2".

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que
for dado o aperto.

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1/16"
superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até
3/4"; para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo,
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento (=
1,05 t/cm^),

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento,
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão
indicados na tabela seguinte:

Parafusos (0) Força de tração (t)

1 1/8"

1 1/4"

1 3/8"

1 1/2"

12,70

17,60

23,00

25,40

32,00

38,50

46,40
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem
conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração Indicadas na
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas
deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de
tração Indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos
parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e
deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem,
de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

Montagem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e
especificações técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de
modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão
ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e
angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da
estrutura o exigir.

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e
deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura,
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de
montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

Garantia:

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos
fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos.
contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.
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Pintura:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, Isenta de gorduras,
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de
laminação, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abraslvo, de acordo
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

- deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de
solda, rebarbas, etc...

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demâos de
primer epóxl de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura.

Inspeção e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à Inspeção e aceitação por parte da
FISCALIZAÇÃO.

4.3.2.1.2 Normas Técnicas Relacionadas:

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto de edifícios;
_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;
_ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perfis formados a frio;
_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas;

AISC - Manual of Steel Estructure, 9° edition.

4.3.2.2Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-02_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
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4.4 COBERTURAS

4.4.1 Telhas Cerâmicas

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material;

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade,
sobre rlpões de madeira fixados em estrutura de concreto.

- Dimensões aproximadas; Comprimento 40cm x Largura 20cm

4.4.1.2 Seqüência de execução;

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

4.4.1.3ConexÔes e interfaces com os demais elementos construtivos

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas
na sequencia de execução.

4.4.1.4Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Telhados de toda a edificação.
- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-PDGO-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco
Pedagógico)

6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco
Administrativo)

6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa. Cortes e Fachadas (Bloco de
Serviço)

6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.4.1.5 Normas Técnicas relacionadas

ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos
e métodos de ensaios.

4.4.2 Telhas Metálicas Trapezoldals Galvanizadas

4.4.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

- Telhas trapezoidais de aço galvanizado pré-pintado, na cor branca.

- 980 mm(cobertura útil) x 50 mm(espessura) x conforme projeto (comprimento)
- Modelo de Referencia;

Isoesíe - Telha Standard Trapezoidal -TP-40 ou MBP - MBP 40/1,025
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4.4.2.2 Seqüência de execução

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beirai até a cumeeira, e
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às
ripas com arame de cobre.

Os encontros dos planos de telhado com planos verticais, empenas e paredes,
deverão receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros dos planos
de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coletoras, conforme
especificação.

4.4.2.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Quadra Poliesportiva Coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-02_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)

4.4.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos.

4.4.3 Rufos Metálicos

4.4.3.1 Caracterização e Dimensões do Material

Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume.

- Aba; 10 mm; Altura:60 mm; Largura: 170 mm; Aba 10 mm, conforme corte
esquemático abaixo;

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; Modelo: Rufo externo corte 25 x 3m

4.4.3.2 Seqüência de execução

Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas.
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda,

empena especificação e detalhamento de projeto.

4.4.3.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)
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4.4.4 Calhas Metálicas

4.4.4.1 Caracterização e Dimensões do Matéria!

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. Dimensões especificadas
em projeto.

- Modelo de Referência; Marca: Calha Forte;

4.4.4.2 Seqüência de execução

Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas
distancias e para a obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de
águas pluviais. Depois fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas,
com sobreposição mínima de 2 cm.

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme
projeto. Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar
verticalmente pelas mesmas.

4.4.4.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhado da quadra poliesportiva e do bloco dos vestiários, conforme projeto.
Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.4.5 Pingadeiras em Concreto

4.4.5.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Pingadeira pré moldada em concreto, modelo rufo, reto. com friso na face inferior
(conforme figura abaixo). A função deste elemento é proteger as superfícies verticais da
platibanda da água da chuva.

- Largura 20cm x Altura 5cm.

PINGADEIRA EM CO»CRETO

' acm SOWESSAUENTES NA FACE

EXTERM DA PLATISANDA

- 2eni NA FACE INTERKA

PINGADEIRA £« CONOIETO

Imanta de impermeabiuzaçAo
(COBRE TODA A SUPERFÍOE DA CAUM.
ATÉ O ENCONTRO COM A PINGAOEIRA)
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4.4.5.2Seqüência de execução'

Após a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, deve-se assentar
as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industrial adequada.
A inclinação das placas deve estar voltada para o lado externo da platibanda. A união entre
as placas de pedra, deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração de
águas pelas junções. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação
indicada pelo modelo referência.

4.4.5.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As pingadeiras deverão ser assentadas somente após a impermeabilização das
calhas. A manta de impermeabilização cobre toda a superfície da calha, até o encontro com
a pingadeira.

4.4.5.4 Referências com os Desenhos

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 — Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-17_R01 - Cortes (Quadra Coberta)

4.5 ESQUADRIAS

Esquadrías de Alumínio (Portas e Janelas)

4.5.1.1 Características e Dimensões do [Material

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para
especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5.

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreai incolor com 6mm de espessura.

4.5.1.2 Seqüência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.
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4.5,1.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos;

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às
laterais das Janelas / portas.

4.5.1.4Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.1.5Normas Técnicas relacionadas'

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1:
Terminologia;

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos
e classificação;

4.5.2 Portas de Madeira

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material:

Madeira

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, Isenta de

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas
poderão utilizar cilindros comuns.

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta.

4.5.2.2 Seqüência de execução

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e

polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.
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4.5.2.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte
cor PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento
e 6.5 Tabela de Esquadrias;

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO;
- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta);
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade).

- Referências; 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GERO«08_R01 - Esquadrias-Detalhamento

4,5.2,4 Normas Técnicas relacionadas.

_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada:
_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia

e simbologia;
_ ABNT NBR 15930-2; Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos.

4.5.3 Telas de Proteção em Nylon

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material:

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de
borracha para vedação.

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias.

4.5.3.2 Seqüência de execução:

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha.

4.5.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 • Esquadrias - Detalhamento
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4.6 IMPERMEABILIZAÇÕES

4.6.1 Manta Asfáltíca

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material;

- Manta asfáltíca composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros
(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com nâo-tecido de filamentos contínuos
de poliéster previamente estabilizado.

- Bobinas de 0,32 m (largura) x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura):

- Modelo de Referencia: Viapol Baidrame 3mm

4.6.1.2 Seqüência de execução:

Aplicar a manta asfáitica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta
ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando-
se sobreposição de lOcm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados.

4.6.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro do
elemento estrutural, baidrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito,
dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçarico.

4.6.1.4 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos:

- Vigas Baidrame
- Referências: 6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 - Planta Baixa, Cortes e

Fachadas (Bloco Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.6.1.5 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltíca para impermeabilização

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente
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para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o
Início do revestimento deve ser maior.

4.7.1 Pintura de Superfícies Metálicas

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme
especificado em projeto e quadro abaixo.

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT

Qualidade: de primeira linha
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3
Acabamento: conforme anexo 6.3

Fabricante: Coral ou equivalente

4.7.1.2 Seqüência de execução

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um
acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto.

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico
de referência.

4.7.1.3Aplicaçào no Projeto e Referência com os Desenhos

Pilares e estrutura metálica da quadra poliesportiva coberta:
Volume do Castelo D'água.

■ Referências; 6Q-ARQ-PLA-QDA0-16_18_R01 - Planta baixa, Cortes e
Fachadas (Quadra);

6Q-SMT-PLA-QDAO-01_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra
Coberta)

6Q-SMT-Pl-A-QDA0-02_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra
Coberta)

6Q-ARQ-PLA-RES0-15_R01 - Planta baixa, Cortes e Fachadas (Reservatório):

4.7.1.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 11702; Tintas para construção civil - Tintas para edificações não
industriais - Classificação;

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edifícações não industriais • Preparação de superfície.

4.7.2 Paredes externas - Pintura Acrílica

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material
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As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco.

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou
equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3.

4.7.2.2 Seqüência de execução.

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.

O revestimento ideal deve ter três camadas; chapisco, emboço e reboco liso, antes

da aplicação da massa corrida.

4.7.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico ■ Cor Branco Gelo

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDGO-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_RO1 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não
industriais - Classificação;

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações não industriais - Preparação de superfície.

4.7.3 Paredes externas - Cerâmica lOcmxIOcm

4.7.3.1 Caracteristicas e Dimensões do Material

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e
azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3.

- Modelo de Referência:

Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado;
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca: Eliane:

1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10
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2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10

4.7.3.2 Seqüência de execução

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida.

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
Juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante.

4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso - Cor Branco
Uma fiada acima de 0,90m. até a altura de 1,00m - Cor Azul Escuro

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes exfemas e factiadas com placas
cerâmicas e com utilização de argamassa coiante - Procedimento;

4.7.4 Paredes internas - áreas secas

Todas as paredes internas, devido â facilidade de limpeza e maior durabilidade,
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso
horizontal (rodameio) de 0,10m de largura em madeira, para proteção contra impactos
causados por mesas e cadeiras a pintura.

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre
massa corrida PVA.

4.7.4.1 Caracterização e Dimensões dos Materiais:

Cerâmica (30x40cm):

- Revestimento em cerâmica 30X40cm. branca, do piso até a altura de 0,90m.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

X 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
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Faixa de madeira (lOcm).
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada

acima do revestimento cerâmico (altura de 0,90m).
- Modelo de referência: tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com

disponibilidade de madeira da região).
- Acabamento com verniz fosco.

Pintura:

- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas,
com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM - da faixa de madeira ao teto.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente.

4,7.4.2 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração)
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

4.7.5 Paredes internas - áreas molhadas

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma

especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica lOxIOcm
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com
tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de
cores definido no projeto.

4.7.6 Caracterização e Dimensões do Material;

Cerâmica (30x40cm):
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca.

- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

x 40 cm.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

Cerâmica (lOxIOcm):
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.6.2.

- Comprimento lOcm x Largura lOcm.
- Modelo de Referência;

Marca; Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho;
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;

ou Marca; Eliane:

1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10
2 - Linha; Fachadas Aquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10

Pintura:
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- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão
revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado
fino. cor: BRANCO GELO.

- Modelo de referência; Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água),
com acabamento aceíinado, cor Branco Gelo, ou equivalente.

4.7.6.1 Seqüência de execução

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industriai indicada para áreas
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias
quando da finalização dos ambientes.

4.7.6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto
- Sanitários - Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10
acima de 1,80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura
acrílica cor Branco Geio acima de 1,90m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0^2_R01 - Planta Baixa

4.7.7 Piso em Cerâmica 40x40 cm

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material.

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5:

- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura)
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção; Cargo PIus White, Cor;

Branco.(450mm x 450mm)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo PIus Gray, Cor:
Cinza.(450mm x 450mm)

Ou

- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910
(415mm x415 mm)

4.7.7.2 Seqüência de execução:

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

4.7.7.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos;

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos
verticais revestidos com cerâmica.

4.7.7.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:
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- Bloco de serviço - cor branca;
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto - cor cinza;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.7.5 Normas Técnicas relacionadas'

_ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico -
Procedimento:

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia:
_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação:
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e

métodos de ensaios;

4.7.8 Soleira em granito

4.7.8.1 Caracterização e Dimensões do Material.

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do locai.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.8.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos;

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A
espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nivel
inferior.

4.7.8.3Apiicação no Projeto e Referências com os Desenhos;

- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre
ambientes onde há mudança da paginação de piso;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GERO-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.8.4Normas Técnicas relacionadas,

ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.
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4.7.9 Peitoril em granito

4.7.9.1 Caracterização e Dimensões do Material;

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente á
água, de fácil manuseio e adequação ás medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caíxilhos das esquadrias
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e
acabamento bizotado.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo,
caso não seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris.

4.7.9.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-06_R01 - Paginação de Piso

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

4.7.10 Piso em Cimento desempenado

4.7.10.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia;
com 3cm de espessura e acabamento camurçado;

- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm
(altura)

4.7.10.2 Seqüência de execução

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia,
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser
desempenada.
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4.7.10.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos;

- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço
externa e bicicletário;

. Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 12255:1990 - Execução e utilização de passeios públicos.

4.7.11 Piso Tátil - Direcíonal e de Alerta

4.7.11.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso cromc diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e
pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso
adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso
amarelo ou azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em
áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício).

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas)
Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação
ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.

- Dimensões; placas de dimensões 300x300;
- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul;

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício. tipo ladrilho hidráulico (áreas externas -
rampa)

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para
aplicação em áreas internas e externas.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;
- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul.

4.7.11.2 Seqüência de execução:

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve
ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico.
Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola
branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e
água na proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros
de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito
nivelamento com o piso adjacente.

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa:
Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso
adjacente (cimento desempenado).
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4.7.11.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos;

Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente
no próprio relevo, (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas);

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde a
entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050;

- Referências: 6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.12 Piso industrial polido

4.7.12.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso industriai polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra
com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul,
amarela, laranja e branca e verde.

Estrutura do piso:

■ Espessura da placa: 8cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm;
- Armadura superior, teia soldada nervurada Q-138 em painel;

•  a armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e
que atendam a NBR 7481.

- Barras de transferência: barra de aço liso 0=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintada
e engraxada;

- Sub Base:

• A sub base de 8cm com tolerância executiva de +2cm/- Icm deverá ser preparada
com brita graduada simples, com granuiometria com diâmetro máximo de 19 mm.

4.7.12.2 Seqüência de execução:

- Preparo da sub-base:

•  A compactação deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratórios lisos ou
com placas vibratórias; nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-
se proceder à compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos
100% de compactação na energia do proctor modificado.

- isolamento da placa e sub-base:
• O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico

(espessura mínima de 0,15mm), como as denominadas lonas pretas; nas regiões
das emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15cm.

•  As formas devem ser metálicas, rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter
linearidade superior a 3mm em 5m;
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Colocação das armaduras:

• O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como
as treiiças) para as telas superiores - cerca de 0,8 a 1,0 m/m^, de tal forma que
permita um cobrimento da teia de 2cm;

• A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de pelo menos duas
malhas da tela soldada.

Barras de transferência:

•  -As barras de transferência devem trabalhar com pelo menos uma extremidade não
aderida, para permitir que nos movimentos contrativos da placa ela deslize no
concreto, sem gerar tensões prejudiciais a este. Para que isso ocorra é necessário
que pelo menos metade da barra esteja com graxa para impedir a aderência ao
concreto;

• Os conjuntos de barras devem estar paralelos entre si, tanto no plano vertical como
horizontal, e concomitantemente ao eixo da placa;

•  Nas juntas serradas, as barras de transferência deverão ser posicionadas
exclusivamente com o auxílio de espaçadores, que deverão possuir dispositivos de
fixação que garantam o paralelismo citado;

•  Nas juntas de construção, as barras devem ser fixadas também às formas;
•  É necessário pintar as barras que serão engraxadas, pois a não aderência ao

concreto impede que ocorra a passivação do metal, podendo ocorrer corrosão. Essa
pintura pode ser feita, por exemplo, com emulsões asfálticas.

■ Plano de concretaqem:

• A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e
posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas
juntas longitudinais e que os mecanismos de transferência de carga nas juntas
serradas também possam dar-se por intertravamento dos agregados;

■ Acabamento superficial:

• A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta
denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum
tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido.

• Desempeno mecânico do concreto:

•  Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e livre da
água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o
concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de
profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal à direção da régua vibratória,
obedecendo sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o
aiisamento superficial do concreto.

• Cura:

•  A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a
cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante

• Serragem das iuntas:

• As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em profundidade mpinima de 3
cm) após o concreto tenha resistência sufi ciente para não se desagregar devendo
obedecer à ordem cronológica do lançamento;
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- Selaqem das juntas:

•  A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos
70% de sua retração final;

• Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0,5% no
sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra
devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do
sub leito.

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para
receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas,
manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, fazer o molde
demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

4.7.12.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- piso da quadra poiiesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GERO-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.12.4 Normas Técnicas relacionadas

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.
_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.
_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em centrai - Procedimento.
_NBR 11578 - Cimento Portiand Composto.
_NBR 5735 - Cimento Portiand de Alta Resistência iniciai.
_NBR 5733 - Cimento Portiand de Alto Forno.
_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos.
_NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.
_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone -
Método de Ensaio.

_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for
Curing Concrete.
_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL
Fioo Leveiness Numbers.

_BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Fioorings - Part 2; Concrete Wearing
Surfaces.

4.7.13 Tetos - Pintura

4.7.13.1 Características e Dimensões do Material:

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA.

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Pintura em todas as lajes da escola.
- Referências: 6Q-ARQ-FOR-GER0-05_R01 - Forro

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS az Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br



Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

Bv-iTo «íií t

ar s«ffk«rrfo
£tfi.cacin

4.7.14 Louças

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das
cubas e dos iavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

4.7.14.1 Caracterização do Material.

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais).

4.7.14.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 03 Iavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do
Bloco de Serviço):

- 03 Iavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço e PNE da Quadra);
- 12 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços e vestiários da

Quadra);
- 01 tanque (Área de serviço);
-  03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco

Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço);

- 03 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço e PNE da
Quadra):

- 09 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do
Bloco de Serviços e vestiários da Quadra).

. Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo
6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo
6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4,7.15 Metals / Plásticos

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os
complementos (ex.; sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros)
deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças
aqui especificadas.

4.7.15.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais).

4.7.15.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha);
- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha):
-18 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e Iavatórios

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra);
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- 01 torneiras de parede (triagem / lavagem e Área de serviço);
- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas);

- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área de serviço);
- 07 acabamentos de registro / torneiras de parede (para chuveiros);

- 03 duchas higiênicas (sanitários PNEs);
- 12 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNEs e vestiários da

quadra);

-15 Papeteiras (vestiário funcionários, sanitários e vestiário da quadra);

- 06 barras de apoio (sanitários PNE).

- 02 barras de apoio "U" para lavatórios (sanitários PNE);

- 01 barra de apoio "L" para lavatório (sanitária PNE quadra);

- 07 chuveiros elétricos (vestiário funcionários e vestiários da quadra);

- 01 torneira elétrica (cozinha);

- 07 mangueira plástica para chuveiros elétricos (vestiários);
-14 dispensar para toalha de papel:

-14 dispenser para sabonete líquido.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo
6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta

4.7.16 Bancadas e Prateleiras em graníto

4.7.16.1 Características e Dimensões do Material:

Granito cinza andorinha,acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme projeto.
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.
- Espessura do granito; 20mm.

4.7.16.2 Seqüência de execução:

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

- Nas bancadas, haverá Vz parede de tijolos (espessura lOcm) para apoio das
bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em
projeto.

4.7.16.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos;

- Cozinha;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20_R01 - Ampliações Quadra Coberta
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4.7.17 Elementos Metálicos

4.7.17.1 Portões de Acesso Principal

4.7.17.1.1 Caracterização e Dimensões do Material

Portões formados por perfis em metalon de seção 10 x 10 cm, pintados com tinta
esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto).

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço
galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com
espaçamento de 2".

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2" e=2mm:
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16";
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16"
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2")
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4" e=3/16");
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com

espaçamento de 2".

4.7.17.1.2 Seqüência de execução:

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura,
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada,
transpassada e amarrada no requadro do portão.

4.7.17.1.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos;

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas
deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m.

- portão de acesso de veículos: 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 - Detalhamento portões de acesso

4.7.17.2 Fechamento Metálico Fixo Principal

4.7.17.2.1 Caracterização e Dimensões do Material

Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto).

4.7.17.2.2Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Limite frontal do terreno e delimitação da área de serviço externa.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 ■ Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLE-PTR0-26 ROÍ - Detalhamento portoes de acesso
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4.7,17,3 Mastros para bandeiras

4,7.17.3,1 Caracterização e Dimensões do Material

Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor
natural, medidas conforme especificação em projeto.

4,7.17.3,2Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Área externa frontal do terreno.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PCD-GER0-28 R01 - Detalhamento elementos externos

4.7.17,4 Castelo D Áyua

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o
Castelo D'Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em
aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de
projeto) e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade.

4,7.17.4,1 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-RES0-15_R01 - Planta baixa. Cortes e Fachadas
(Reservatório);

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não financiado pelo
FNDE, que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em
consideração áreas para recreação, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva
projeto próprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola,
bem como elementos do projeto padrão como a paginação de piso externo, os acessos à
escola e consequentemente no projeto do muro / portões,

4.8.1 Forração de Grama

4,8.1,1 Caracterização e Dimensões do Material:

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas
densas e pilosas, A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e
ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona
maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio,

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento,
- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS 0,2 Bloco F Edifício FNDE - 70,070-929 - Brasília, DF

Telefone; (61) 2022-4165 - Site; www,fnde,gov,br



Ministério da Educação <

Fundo Nacionai de Desenvoivimento da Educação
Coordenação Gerai de Infra-Estrutura - CGEST

ae 0»s^»o:VJfT»«r>«í
d« È'0uca««o

4.8,1.2 Seqüência de execução.

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de
plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com
terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês.

4.8.1.3Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

-Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-IMP-GER0-01_R01 - Implantação
6Q-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso
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5.1 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários).

5.1.1 Sistema de Abastecimento

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos
diários da edificação.

A água da concessionária locai, após passar pelo hidrômetro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d'água elevado, instalada em locai
especificado em projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reservatório,
segue pela coluna de distribuição predial para a edificação, como consta nos desenhos do
projeto.

5.1.2 Ramal Predial

Os hidrômetros deverão ser instalados em locai adequado, a 1.50m, no máximo, da
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local
de água e esgoto.

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local
do hidrômetro de consumo.

5.1.3 Reservatório

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de
água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos
motor-bomba (não financiado pelo FNDE).

5.1.4 Normas Técnicas relacionadas

ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria\

ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldàvel para
sistemas prediais de água fria - Requisitos-,

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido]
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resistência à pressão

tiidrostática interna;

ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de Junta soldávei para redes de
distribuição de água - Tipos - Padronização]

ABNT NBR 14121, Ramal predial - Registros tipo macho em ligas de cobre -
Requisitos]

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio]
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ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários -
Requisitos e métodos de ensaio\

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1:
Requisitos e métodos de ensaios]

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 2:
Procedimentos para instalação]

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -
Requisitos e métodos de ensaio]

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de
ensaio]

ABNT NBR 15704-1, Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1:
Registros de pressão]

ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta -
Requisitos e métodos de ensaio]

DMAE - Código de Instalações Hidráulicas]

EB-368/72 - Torneiras]

NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares.

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,
conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora
das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber
os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de
esgoto deverão ser em PVC rígido.

A destinaçâo final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de
destinaçâo de esgotos sanitários.

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos,
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

•  1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou Inferior a 75mm:
•  1 % para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 10Omm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a
garantir o nivelamento e a Integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento
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mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala
recoberta com solo normal.

5.2.2 Subsistema de Ventilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação Instalados em
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de
ventilação.

5.2.3 Solução Individual de Destínação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de
10 metros de comprimento.

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e
operação.

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos:

- ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2:
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça:

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para
sistemas de esgoto sanitário:

- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização:

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução:

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de
esgoto sanitário - Especificação:

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário -
Procedimento:

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento:

- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento:

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de
esgoto sanitário - Tipos e dimensões — Padronização;

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento;
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- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e
disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação]

- ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto
de redes coletoras com tubos de PVC]

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Cor7forfo nos Locais de Trabalho;

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de
Esgotamento Sanitário.

5.3 INSTALAÇÕES DE GAS COMBUSTÍVEL

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 -
Central de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 - Redes de Distribuição
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais - Projeto e
Execução.

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado
um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois
cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme
dados e especificações do projeto, O abrigo do gás deverá ser executado em concreto,
conforme detalhado no desenho.

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP,
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto.

5.3.1 Normas Técnicas Relacionadas

- ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de
gás liqüefeito de petróleo (GLP);

- ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás
combustível]

- ABNT NBR 13523, Central de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP;

- ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de
baixa pressão;

- ABNT NBR 15526, Redes de distribuição intema para gases combustíveis em
instalações residenciais e comerciais - Projeto e execução;

- ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimento]

5.4 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país.
São exigidos os seguintes sistemas:
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• Sinaiização de segurança: as sinaiizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e
advertem os usuários da edificação.
• Extintores de incêndio; para todas as áreas da edificação os extintores deverão

atender a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.
•  Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com

autonomia mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes
indicados no projeto.

• SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado,
concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

5.4.1 Normas Técnicas Relacionadas

- NR 23 - Proteção Contra/ncênd/os;

- NR 26 - Sinalização de Segurança;

- ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

- ABNT NBR 7195, Cores para segurança;

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio:

- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1:
Princípios de projeto;

- ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2:
Símbolos e suas formas, dimensões e cores;

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis;

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Locai;
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6.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária
local em 110V ou 220V, Os atimentadores foram dimensionados com base o critério de

queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os
alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme
especificado no projeto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica,
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção
harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

6.1.1 Normas Técnicas Relacionadas

- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

- ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;

- ABNT NBR 5413, iluminância de interiores;

- ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;

- ABNT NBR 5461,//um/nação;

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

- ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de Instalações elétricas prediais;

- ABNT NBR 10898, Sistema de iiuminaçâo de emergência:

- ABNT NBR lEC 60081. Lâmpadas fluorescentes tubulares para Iluminação geral;

- ABNT NBR lEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais
e similares - Parte2-1: Requisitos particulares - interruptores eletrônicos;

- ABNT NBR lEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Parte 2-2; Requisitos particulares para tomadas para aparelhos;

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões
nominais até 450/750 V-Parte 1; Requisitos gerais (lEC 60227-1, MOD);

- ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e
análogas - Parte 1; Requisitos gerais (lEC 60669-1:2000, MOD);
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- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte
1: Requisitos gerais (lEC 60884-1:2006 MOD).

Anexos
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6.2 TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS

Bloco Administrativo

Quantidade Ambientes

Almoxarlfado

Arquivo

Diretoria

Seoreteiria

Sala dos Professores

ârios (feminino e masotAto)

Dimensões internas
(CxLxH)

4,45x1,65x2,80

2.65 X 2.05 X 2,80

4,45 X 3.45 X 2.85 X
2,80

6,05 X 3145 X 1^66 X
2.80

4,45x3,25x2.80

m*:t^x2.80

Áreas
Úteis (m')

Circulação 15,75x1,55 x 2,80 24.25

Area Útil Bloco AdmInMrativo

Bloco de Serviço

Quantidade Ambientes

Area de Serviço

^j^ha

Deposito

Sanitários (feminino e masculino)

Dimensões Internas
(CxLxH)

5,05x2.00x2,80

4.45x3,65x2.^
2,30x 1,20x2.80

4,45x3.15x2.80

ÍI.3&x1.50x2,aKi''

Áreas
Úteis (m')

14,01 x2

Circulação 15.75x1,55x2,80

Áreas Externas ao Bloco de Senriço

Compartimento de lixo

Total áreas externas

0,95x1,70x2,10

Bloco Pedagógico

Quantidade Ambientes

; Biblioteca / Infonnátffia

Salas de Aula

Dimensões Internas
(CxLxH)

,^825 X 6,^x2.60

8,00x6,00x2,80

Áreas
Utels (m^)

48,00x6
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Bloco Administrativo

Quantidade Ambientes
Dimensões internas

(CxLxH)
Áreas

Úteis (m')

!fS* '-Cü". ■  Circulação

Área Útil Bloco Pedagógico

41.80xt.65x:2,8íí

399,39

Demais Espaços

Quantidade Ambientes
Dimensões Internas

(CxUH)
Áreas

Úteis (m')

01

03

Pátio Coberto

Passarelas (M1)

Área Útil Total

3,20x3.85x2,65

173,73

12,32x3

210,67

Quadra Coberta

[•llh I nPT» Ambientes
Dimensões Internas

(CxLxH)
Áreas

Úteis (m*)

Quadra políesportíva coberta

Sanitário PNE

15,95 x 24,25 * 8,09 386,78

1,70x1,50 x 2,80

T

Área Útil Total 430,55

6.3 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS

Elementos Ambientes Especificações

Cerâmica 10x10 cm (do
piso à altura de 90(xn)

Cores

Branco

Elementos de fechamento,

Paredes e Pilares
Fachadas

Roda-meio de cerâmica fvi,
10x1 Om (altura 90cm dp_^""

piso)

Ptotura acrílica (do roda-|é
meio ao teto) acetinsda ̂

mhiu

Pintura acrllit» (paredes r.
da quadra)

Branco (espaço
'  reservado para

painel decorativo s

ser desenvolvido

pela escola)
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Ambientes

Entrada

Especificações

Telha perfurada

(fechamento quadra)

Pintura esmalte sintético

(pilares e estrutura

aparente quadra)

Colunas em aço

galvanizado com tela de
arame galvanizado

Cores

&Bnco

Portas

Salas de Aula

Demais Ambientes

Box dos Sanitários

Allsares

Folha de Porta

Moldura de madeira do

visor

Folha de Porta

Allsares

Folha de porta

Azul

Amareto

Watina

Azul

Branco

Colwrtura

pádo Cotreito :»; j ^trubira de Madeira ' ij/emiz Fosco-

Todos os Ambientes

de Madeiia Vemiz Fosco

MUi (|i > s

Pintura PVA acabamento

fosco
Branco Neve

Coberto e
AOmOcm

)tk)tatil 3(

MimiMiirri •' ''. „ :';'^|ill|||l||U<Bgá'
í  r 40x40cm
1  'lí• [ftii;iy !■!

Áreas Molhadas ârárhica antiderrapsnte
i  , 40x40cm

Arra de sen/lço descoberta .  Cimento desempenado
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Fmi

Ambientes

Quadra

Especificações

Piso Industriai polido con>;
cimento comum com

granítina/ demarcações
coioridas com pintura á .

base de resina acrílica i

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 0,90m)

Cores

Cinza/azul,

amarelo, laranja,
branco e verde

Branco

Salas de Aula

Roda-meio de 10cm de

Madeira (altura de 0,90m

do piso)
Verniz Fosco

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada
Marfim

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,20m)
Branco

Secretaria/Administração

Paredes

Roda-meio de iOcm de

Madeira (aKura de 1,20m
do piso)

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada

Vemiz Foso)

Marfim

Cozinha
Cerâmica 30x40cm (do

piso ao teto)
Branco

Cerâmica 30x40cm (do

piso á altura de 1,80m)
Branco

Sanitários e Vestiários

Roda-meio de cerâmica

10x1 Om (aitura 1,80m do

piso)

Azul Escuro

(Masculino) e
Vermelho

(Feminino)

Pintura acrílica (do roda-

meio 80 teto) acetinada
Branco

Reservatório Meiá
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6.4 TABELA DE ESPECIFICAÇÕES DE LOUÇAS E METAIS

* ,' Ssriaru'

14 69Vd«QfO

Sanitários feminino e masculino (Bloco Administrativo)

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111. DECA, ou
equivalente

Assento plástico Izy. Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatórlo Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo. código; L91S, DECÃ^
equivalente. i n ml

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente.

Papeteira Metálica Unha Izy, código2020.C37, OECAouequivsdente ... ..'miiiitiiiiàiiliK
Dispenser Toalha Unha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente;

Satofwteira Linha Excellence, o&digo TO09, Mattwramentoe ou equiralenle

Sanitários feminino e masculino (Bloco de Serviço)

Vestiário

Bada Sanitária Vog^ Plus, Unha com abertura, ̂  Brarv» Gelo, códíflPTP^i .
DECA, OU equivatefité ' . . . •'«HiSl
Assento Polléster com abertura frontal Vogue Plus, Unha Conforto, cor Branco Gelo,
código AP.52. DECA, ou equivalente.

Ducha ffigiènica com regatro e derivação Izy. cõd^ 1984.C37'

Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA. ou equivalente

>tesento (i^stíco Izy, t^lgo AP.01. DECA, <hi equivalente '
Válvula de descarga; Base Hydra Max, código 4550,404 e acabamento Hydra Max, código
4900.C.MAX 1 Vi. acabamento cremado, DECA ou equivalente

Lavatório Pequeno suspenso Ravena/lzy cor Branco Gelo, cói^: L.^^5, DCCi^>W|
equivalente.

Sifão cromado para lavatório suspenso Ravena/lzy. código; 1684.C.100.112

de EmbulfriÇíval cor Branco Gelo, có(«gqL.37. DEC^

Sifão cromado para cuba de embutir, código: 1684.C.100.112

lEw^âriedé bksabeÊia .izy,ti6^'tim:*0E^''tiSilÍ||gg
Papeleira Metálica Unha Izy, código 2020-C37, DECA ou equivalente

Barra de apoio para lavatório " u Unha conforto, aço polido, DECA, ou equivalente

í^spenser Toalha Lln^ Exc^nce, código TtSSSí, ÍiÍ^^ÍÍiiiddá-éü
Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente

Válvula de Mictório Pressmatic Compact Chrome Baixa Pressão - Ref: 17010306 - Docol

Beda Sanitária Convenciortal com Caixa A^plada, código Izy P.111. DECA, Al
^ulvalente

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L915. :
equivalente. .

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37. DECA ou equivalente.

.ffiv
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Dispenser Toalha Unha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente

Sateneteira Unha E)a»ilence, código 7009, Melhoram^itos ou equh^iente

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para duchas
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI. ou equivalente

Acabanento para registro pequeno Unha Izy, código: 4900.037.PQ, DECA ou equKrsIenIa

Area de Serviço e Recepção de Alimentos

Cozinha

Tanque Grande (40 L) cor Braòco Gelo. código,fQ.03. DECA, ou equivalente

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente

Torneira de parede de uso geral com aiB^or Izy. código 1155.037, DE^ ou
equivalente

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, PECA, ou equivalente

Cuba inox Embutir 40x34x17cm. cuba 3. básica, aço irrexidável, d válvula. FRANKE, qp,
equivalente

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 - HIDRONOX, ou equivalente

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou eqtiivate^ JS
Torneira elétrica LorenEasy. LORENZETTI ou equivalente

Vestiários (feminino e masculino) da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Convencional Izy. cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente

A»antoírtásticolzy.CódigoAP.01.DECA.ouécitlÍlftnte-
de descarga: Base Hydra Max, código 4550.^ e acal}tet|^tto

.H^.C.MAX 1 V4". acabamento cromaío, DECA ôU«Mvaf®nte
Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L37, DECA. ou equivalente

Torneira para lavatório de mesa bica t>aixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

í!

Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ. DECA ou equivalente

Dispenser Toalha Linha Excellence. código 7007, Melhoramentos ou equivalente

jS^xmeteira Linha Excêliéhce, cócUm t^teSiorarrmi^ PM «quívater^ Üfl9Bi
Sanitário PNE da Quadra Coberta

Bacia Sanitária Vogue PIus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51,
DECA, ou equivalente

"Assento' Pólléster com abertura frontei Vogue .PIus, Linha ■ ''*|l|
« ̂ idteo AP.52, DECA, ou equivalente

Lavatório de canto suspenso com mesa, código: L76, DECA ou equivalente

g ̂  oofnado para lavatório L76, código: 1680.C.100.JJ|„ _
Barra de apoio. Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA, ou equivalente

Tomeira para lavatório de mesa bica baixa izy, código 1193.C37, DECA OU equlvai^te
r::TTT

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente
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Saboneteira Linha Exceítence. código 7009, Melhoramentos ou i

Áreas externas / jardim / Circulação

MT GttMr;voMn>«r><0

Si £du«eçio

Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 1153.C37, DE
equivalente

6.5 TABELA DE ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIRA

Código Quantidade Dimensões

Internas (LxH)

PM1 07 0.80X 2,10

: «.i-

PM 2 07 0,80x2,10

Tipo

01 folha, de abrir, lisa, em

m^leira.

01 folha, de abrir, em madeira, c/

visor da vidro e chapa metálica.

Ambiente

Vestiário, cx>zinha,
aimoxaiifado.

arquivo, diretoii^
secretaria, saia ij

professo^--:

Sala de Aula

ÍQ,80x 2,10

0,60x 2,10

j0,80x 2,10

0,60x 1,60

01 folha, de abrir, em madeira, d Sanitários e

p  chapa metálica. vestiários quadra

01 folha, de abrir, em madeira, d

veneziana de madeira

01 folha, de abrir, em madeira, d:

veneziana de madeira

01 folha, de abrir, lisa, em

madeira.

Depósito

Desp^sei^A
Sanitários I
feminino e I
masculino I

Sanitários e

vestiários quadra

0,60x1,60

•^■■•40' 0,80x2,10;

01 folha, de abrir, em madeira, d Sanitários ; :
barra metálica.

«• 01 Wha. de abrir, em madura, çí. : Sanitário PNS

T
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PORTAS DE alumínio

I,,.,
—

... 'li
■ "J.it:;'

Código Quantidade 1 Dimensões

Intemas (LxH)

Tipo Ambiente

PAI

!>T.

01 0,80x 2,10 01 folha, de abrir, com vidro e

veneziana

^eade Sefviy)^

JANELAS DE ALUMÍNIO |

Código Quantidade
Dimensões

Internas (LxH)
Tipo Ambiente

Ó1 pli 0,^0,40

02 0,60x 0,90

. 'V.uk'. ; ;

1,«)x 0,40

1,50x 0.40

Basculante, de alumfr^ ̂ p|
De abrir, de alumínio

Basculante, de alumínio

de correr, de alumínio

Cozinha*

1,50x1.10

2,00x1,10

2,20x 1,10

2,00x0,60

Basculante, de alumínio

B^culante, de alumínio

Basculante, de alumínio

Veneziana fixa, de alumínio
.;j'

vestiários, ||
almoxarífado e II

arquivo' H

Despensa*

Área de Servi^ li
■;,r Cozinha^"'r:

Sala de
Professores e

Diretoria

Saia de'■''■"'■'li
Professores. I-|
Diretoria e ^1-:.
Secretaria --

Salas de aula

Pátio Cot>erto

Ferragens para Portas em Madeira

Maçaneta, La Fonte. ref. 234 ou equivalente

Rosetas.La Fonte, ref. 307 ou equivalente

F«diadura. La Fcmte. ref. ST2 EVO-K ou equivalenfe ' .
Cilindro, La Fonte, ref. STE 5 pinos ou equivalente

OotMBdiçí». La Fonte, ref. 95 ou equivalente (3 porpòrt^vjif
Puxadores La Fonte, ref. PH1-32/300 ou equivalente (para portas PM7)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br



[%•*

Ministério da Educação ; v. ' ̂
Fundo Nacional de Desenvolvimento dáToucaçao
Coordenação Geral de Infra-Estrutura • CGEST

.'Jexa'*"

e £c';/CWÇâo

Ferragens para Portas em Madeira

Tarjeta metálica La Fonte, tipo livre/ocupado, acabamento cromado, ref. 719 ou equivalente
(para portas PM6 e PM7)

Barra de apoio para PNE 500 mm, em aço ínox polido

6.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS

DOCUMENTOS

Nome do arquivo

6Q-ARQ-MED-01_R01

6Q-ARQ-ORÇ-01_R01

Titulo

Memorial DescrítiTO dei AriuII

Planilha Orçamentária

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA - 28 pranchas

Nome do arquivo I I  EscalaTítulo

1:100Implantação

Planta Baixa - Acessibilidade

Layout

Paginação de Piso

Forro

Cobertura

Esquadrias - Detalhamento

Esquadrias • Detalhamento

Bloco Pedagt^ico

Bloco Pedagógico

Bloco Administrativo

Bloco de Serviço

Pátio Coberto

Passarelas

Reservatório

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Quadra Coberta

Ampliação Bloco Pedagógico

Ampliação Bloco Administrativo

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Bloco Serviço

Ampliação Quadra

6Q-ARQ-ÍMP-GER0-01 ROÍ

1:100

1:100

1:100

1:100

1:100

indicada

indicada

6Q-ARQ-PLB-GER0-O2_R01

6Q-ARQ-LYT-GER0-03_R01

6Q-ARQ-PGP-GER0-04_R01

6Q-ARQ-FOR-GER0-05_R01

6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01

6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09-R01

6Q-ARQ-PLA-PDG0-10-R01

6Q-ARQ-PLA-ADM0-11-R01

6Q-ARQ-PLA-SER0-12-R01

6Q-ARQ-PLA-PAC0-13-R01

6Q-ARQ-PCD-PAS0-14-R01

6Q-ARQ-PLA-RES0-15-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-16-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-17-R01

6Q-ARQ-PLA-QDA0-18-R01

6Q-ARQ-AMP-PDG0-19-R01

6Q-ARQ-AMP-ADM0-20-R01

6Q-ARQ-AM P-S E RO-21 -R01

6Q.ARQ-AMP-SER0-22-R01

6Q-ARQ-AMP-SER0-23-R01

6Q-ARQ-AMP-QDA0-24-R01

6Q-ARQ-AMP-QOA0-25-R01

6Q-ARQ-PLE-PTRO-26-R01

6Q-ARQ-PCD-RFR0-27-R01

6Q-ARQ-PCD-GER0-28-R01

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

1:50

Indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

1:50

1:25

Detalhamento de portões e fechamentos

Sugestào de fechamento para regiões frias

Detalhamento elementos externos
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PRODUTOS GRÁFICOS - ESTRUTURA - 34 pranchas

Estrutura de Concreto

Nome do arquivo |
6aSF^4>LEJ-PD6(M)1_R02
6Q-SCF-PLD-PDG0-02_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-O3_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-04_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-O5_R02

6Q-SCV-DET-PDG0-06_R02

6Q-SCO-PLD-PDG0-07_R02

6Q-SFN-PLD-ADM0-O8_R02

6Q-SCF-PLD-ADM0-O9_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-10_R02

6Q-SCV-DET-ADM0-11_R02

6Q-SCO-PLD-ADM0-12_R02

6Q-SFN-PLD-SER0-13_R02

6Q-SCF-PLD-SER0-14_R02

6Q-SCV-DET-SER0-15_R02

6Q-SCV-DET-SER0-16_R02

6Q-SCO-PLD-SER0-17_R02

6Q-SCO-PLD-PACO-18_R02

6Q-SCF-PLD-PAC0-19_R02

6Q-SCV-DET-PAC0-20_R02

:6Q-SCV-DET-PAC0-21_R02

8Q-SCO-PLD-PAS0-22_R02

6Q-SCO-PLD-PAS0-23_R02

6Q-SFN-PLD-VSTO-24_ROO

6Q-SCF-PLD-VST0-25_R00

6Q-SCV-DET-VST0-26_R00

6Q-SCO-PLD-VSTO-27_ROO

6Q-SFN-PLD-QDA0-28_R00

6Q-SFN-PLD-QDA0-29_R00

6Q-SCF-PLD-QDA0-30_R00

6Q-SCV-DET-QDAO-31_ROO

6Q-SCO-DET-QDAO-32 ROO

Título : 1 Escala
Locação da obra e blocos de fundação indicada

Formas indicada

Vigas indicada
Vigas indicada

Vigas indicada
Vigas indicada

Pilares e lajes indicada
Locação da obra e blocos de fundação indicada

Formas indicada

Vigas indicada
Vigas indicada

Pilares e lajes indicada

Locação da obra e blocos de fundação indicada
Formas indicada

Vigas indicada
Vigas indicada

Pilares e lajes indicsKja

Locação da obra, blocos de fundação e pilares indicada
Formas indicada

Vigas indicada

Vigas indicada

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares indicada
e vigas (M1)

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares indicada
e vigas (M2)

Locação da obra e blocos de fundação indicada
Formas indicada

Vigas indicada
Pilares e lajes indicada

Locação da obra indicada
Blocos de hjndaçâo indicada

Formas indicada

Vigas indicada
Detalhes indicada

Estrutura Metálica

Nome do arquivo

6Q-SMT.PLD-QDA0-02 R01

Título

JgliÉli! ;#íanta, cortes e deta#iS8^víllÍNí
Planta de cobertura, cortes e detalhes indicada
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PRODUTOS GRÁFICOS - HIDRÁULICA - 09 pranchas

instalação de Água Fria

Ta

Nome do arquivo I I  EscalaTitulo

Putnta Babca6Q+IAG-PLB-GER0-O1 ROÍ

indicada

indicada

indicada

Plantas baixas e Isométncas

Plantas baixas e Isométricas

Planta Baixa e Detalhes

6Q-HAG-PLD-SER0-O2_R01

6Q-HAG-PLD.GER0-03_R01

6Q-HAG-PLD-QDA0-04 ROÍ

Instalação de Esgoto Sanitário

Nome do arquivo | Titu o

indicada
6Q-HEG-PLB-GERO-01 ROÍ

indicada

indicada

Ampliação e detalhes

Ampliação e detalhes

6Q-HEG-AMD-GER0-O2_RO1

6Q-HEG-AMD-QDA0-03 ROÍ

Instalação de Gás Combustível

ThuoNome do arquivo

Sistema de Proteção contra Incêndio

Nome do arquivo I

6Q-H1N-PLD-GER0-01 ROÍ

Titulo

Planta Baixa e detalhes

1  Escala

indicada m

PRODUTOS GRÁFICOS - ELÉTRICA - 16 pranchas

Instalações Elétricas - 110 V

Nome do arquivo I Titulo

6Q-ELE-PLB-GER(W)1-220.127_R01

6Q-ELE-PLB-GERCM)2-2»).127_R01

6Q-ELE-PLB-GERO-03-220.127_R01

6Q-ELE-PLB-GER0-O4-220.127_R01

6Q-ELE-PLB-GERO-O5-22O.127_R01

Instalncócs Elétricas - 220 V

Nome do arquivo I

6Q^LE^LB-GERO-01-380.220_R01

6C3-ELE-PLB-GeR0-O2-38O.2M_RO1

J(>a.E4'.LB-<3ER(H>3-380J220 ROÍ

I  Escala

Planta Baixa Gera/

Ampliação de Bloco pedaigógl(x> e pàtío coberto.
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco adminisbaOvo e serviços. Ramais
e Diagramas UntfMares

Ampliação de quadra e vestíáríos. Ramais e
Diagramas Unifilares

Planta baixa de telefonia

Título

Planta Baixa Geral

Ampliação de Bloco pedagógico e pátio coberto,
Ramais e Diagramas Unifilares

Ampliação de Bloco administrativo e de serviços.
Rarnais e Diagramas Unifílarea '

indicada

indicada

indicada
~s (

inoUcalai

I  Escala
indicaíd»!'

*

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-416S - Site; www.fnde.gQV.br
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Ministério da Educação;

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura • CGEST

__fí^
ir

fQ-EL£^LB-OER0-O4^220_R01

>-Ú5^.220_F«H

Ampliação de quadra e vestiários, Ramalsiá
Diagramas Unifilaras -nr-^gM

Planta baixa de telefonia HivBJH

Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

Nome do arquivo Título j Escala

6Q-EDA-PLB-GERO-01_R01 Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta de cobertura indicada i

6Q-EDA-PLB-GER0-O2_R01 Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta Baixa

6Q-EDA-PLB-GER0-O3_R01 Bloco administrativo e de serviços/Planta de cotert

irtdteada |||

wmM
6Q-EDA-PLB-GER0-04 R01 Bloco administrativo e de

6Q-EDA-PLB-GER0-O5_R01 Quadra e vestiários, Ramais e Diagramas UnH

6Q-EDA-DET-GER0-06_R0f. detalha:

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -70.070-929 - Brasília. DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site; www.fnde.gov.br
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PROJETO BÁSICO

EXECUÇÃO DA OBRA: ESCOLA 6 SALAS COM QUADRA - ESCOLA ANGICAL

(3075784)
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1. INTRODUÇÃO

O presente Projeto Básico tem por finalidade referenciar a natureza, a

abrangência e as atribuições dos Serviços para a EXECUÇÃO DA OBRA: ESCOLA

6 SALAS COM QUADRA - ESCOLA ANGICAL (3075784), no munícipio de Pastos

Bons - MA que serão realizados, após a Tomada de Preços que ocorrerá na sede

do município, e que a mesma será inserida no sistema do município de Pastos Bons

- MA de acordo com a planilha e os projetos pactuados entre FNDE e Prefeitura

Municipal de Pastos Bons /MA.

2. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços

especializados, para EXECUÇÃO DA OBRA: ESCOLA 8 SALAS COM QUADRA -

ESCOLA ANGICAL (3075784), no Município de Pastos Bons - MA, nos termos do

Projeto Básico e escopo do Projeto Arquitetônico que fazem parte Integrante

deste instrumento.

3. JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal execução tendo-se por norte que é de total interesse da

comunidade usar os recursos oriundos do FNDE para a conclusão da obra já aqui

citada, após o devido processo licitatório e em virtude da antiga contratada ter dado

cabo ao abandono desta, e, levando-se em consideração, que tal conclusão

proporcionará acesso de qualidade aos serviços nestes desenvolvidos, melhorando

drasticamente a educação e trazendo dignidade e uma melhor qualidade de vida a

todos os munícipes, assim como melhorando o ambiente de trabalho e estudo para os

servidores e alunos.

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Antecipadamente à elaboração da proposta, o licítante deverá tomar

conhecimento das peculiaridades inerentes a presente contratação, sendo-lhe

facultado vistoriar o local de realização dos serviços com o objetivo de avaliar as

condições e as suas eventuais dificuldades de execução.

As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado

das respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado

obras/serviços de características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A

apresentação de proposta implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada,

das condições impostas no presente Edital.

5. DOS VALORES GLOBAIS MÁXIMOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a

R$ 2.066.546,85 (DOIS MILHÕES E SESSENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E

QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).

5.2. A empreitada é por preço global, tendo como estimado os quantitativos

dos serviços.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo previsto para execução das obras e/ou serviços é de 10 (dez) meses,

a contar da data de recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físíco-

fínancelro.

7. PRÉ-REQUISITOS

As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado

das respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado

obras/serviços de características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A
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apresentação de proposta implica ampla aceítaçao, por parte da licitante interessada,

das condições Impostas no presente Edital.

7.1. São obrigações do contratante:

a) Proporcionar as facilidades Indispensáveis à boa execução do objeto e relatar, por

escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços;

b) Fiscalizar a execução dos serviços;

c) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o

especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

d) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos;

7.2. São obrigações da contratada:

a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o início da vigência da

contratação, as ART's - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução

dos serviços, com as taxas devidamente recolhidas;

b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem

de Serviço, a respectiva ARI - Anotação de Responsabilidade Técnica -, com as

taxas devidamente recolhidas;

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as

recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes

constantes nos anexos do presente;

d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários à execução dos

serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender ás normas de

segurança pertinentes;

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o

ambiente de trabalho, mantendo bons hábitos de conduta;

f) Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao

objetivo pretendido;

g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
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h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança

pública:

i) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a

legislação vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes

de trabalho e demais contribuições;

j) Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do sen/iço a usar

equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na

NR-06 e NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos

demais dispositivos de segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação

durante todo o tempo de permanência no local da execução dos serviços. Deverão

ainda apresentar-se ao responsável pela unidade a fim de obter a permissão para

inicio dos sen/iços;

k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e

Emprego;

I) Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Apoio a Licitações deste

município, durante a vigência do contrato, todas as condições de participação

exigidas nesta licitação;

m)A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e

demais exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços

junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e

equipamentos, cópias de projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal,

confecção e afixaçâo de placas de obra dos responsáveis técnicos, andaimes,

tapumes e proteções, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços;

n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os

desenhos de detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais

construtivos e equipamentos especificados, com curvas de rendimento,

assinalando seus pontos de seleção;
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o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer

vícios, defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão

definidos pela Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da

contratada (via e-maií ou oficio); inclusive após o recebimento definitivo da Ordem

de Serviço, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados

em decorrência da responsabilidade técnica da contratada;

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo

descumprimento das disposições legais que regem a execução dos serviços serão

de inteira responsabilidade da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a

obtenção de licenças diversas, pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;

q) A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo, podendo, contudo,

fazê-lo parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que

somente serão admitidos subempreiteiros especializados e devidamente

legalizados;

r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o início da vigência da

contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes,

números do documento de identidade e comprovação da capacitação e da

experiência exigidos;

s) A contratada deverá fornecer à Fiscalização, até 01 dia útil antes do inicio da Ordem

de Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos

funcionários envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de

acesso ao local.

t) Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais

empregados e todos os sen/iços executados deverão estar de acordo com as

exigências das NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT.

8. PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO

8.1 Tipo de Licitação
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A licitação adotada será na modalidade Tomada de Preços, sendo necessária

observação á Planilha Orçamentária, Composições Unitárias Principais e Auxiliares,

BDI e Encargos Sociais.

8.2 Período de execução

O prazo previsto para a execução dos serviços é de 10 (dez) meses, a contar

da data do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-

financeíro (Anexo II).

8.3 Valor do contrato

O valor estimado das obras e/ou serviços conforme já explicitado no item 5.1

será de R$ 2.066.546,85 (DOIS MILHÕES E SESSENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS

E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) conforme planilha

anexa (Anexo II).

8.4 Legalização da obra

Será obrigação da Contratada a legalização da obra nos órgãos competentes,

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MA. bem como, na

Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Transporte e Trânsito, com emissão

respectivamente da ART e do Alvará de Construção.

Estes documentos deverão ser mantidos na obra, em uma pasta, conforme

prevê a legislação vigente, e uma cópia entregue a fiscalização.

8.5 Forma de recebimento dos serviços

O prazo para iniciar a execução dos mesmos é de 05 (cinco) dias, ambos os

prazos contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

O prazo para vistoria dos serviços e recebimento provisório peia fiscalização

será de 15 (quinze) dias, a partir da comunicação por escrito, por parte da Contratada,

de que o mesmo se encontra concluído.
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O prazo para recebimento definitivo dos serviços será de até 30 (Trinta) dias,

a contar da data de vistoria de que trata o item anterior.

8.6 Forma de pagamento

Os pagamentos das obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão realizados

parceladamente, após o laudo de medição da Secretaria de Infraestrutura,

Urbanismo, Transporte e Trânsito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a

apresentação da fatura emitida pela Contratada correspondente aos serviços

executados e medidos.

a) A primeira medição só será paga com apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) da obra e/ou serviço junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão (CREA/MA), do Alvará de

Construção e de documento que comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS

e após comprovação da colocação da Placa da Obra.

b) Nenhum pagamento será efetuado á contratada sem a devida comprovação da

regularidade exigida na fase de habilitação da licitação.

c) A última medição, não inferior a 10% do valor total da obra, será pago mediante

termos de recebimento provisório.

8.7 Recebimento

O serviço será considerado como aceito, desde que o acabamento seja julgado

satisfatório, através de controle visual, e todas as instalações testadas e aprovadas.

9. FISCALIZAÇÃO

9.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Secretaria

Municipal de Educação, com o apoio da Coordenação de Infraestrutura da

Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Transporte e Trânsito deste Município, e

a fiscalização do contrato referente aos serviços objeto do presente projeto básico

será exercida por engenheiro civil fiscal do município:
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9.2. A Fiscalização será investida de plenos poderes para:

a) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas,

obrigando-se a contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus

para o município e sem alteração do cronograma;

b) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica;

c) solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho

satisfatório, devendo a Contratada apresentar novos profissionais com

comprovação de experiência equivalente à exigida no Edital de Licitação.

9.2.1 A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem

reduz a responsabilidade da llcitante vencedora, inclusive perante terceiros, por

qualquer Irregularidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.2.2 Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente

atendidas pela llcitante vencedora, sem ônus para o município.

10. DA VIGÊNCIA

A vigência desta contratação ê de 12 (doze) meses, contados da data que a

contratada receber o contrato já devidamente assinado pelo CONTRATANTE.

11. ANEXOS

11.1 São anexos deste documento:

a) Anexo I - Projeto Arquitetônico;

b) Anexo II - Planilha Orçamentária, Composições Unitárias, BDI e Encargos Sociais;

c) Anexo III - Caderno de Especificações Técnicas;

d) Anexo IV - Relatório Fotográfico; e

e) Anexo V - Anotações de Responsabilidade Técnica.
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Pastos Bons. 13 de setembro de 2021

APROVO o presente Projeto Básico, consoante previsto

no art. 7" §2*', Inciso 1 c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal n" 8.666/93.

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal
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ANEXO I

CADERNO DE PROJETOS
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ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO,

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS, BDI E ENCARGOS SOCIAIS
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I ■ ORÇAMENTO - RESUMO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

OBRA: ESCOLA 6 SALAS COM QUADRA - PROJETO CONVENCIONAL PADRÃO FNOE - ID SIMEC (30757S4)
LOCAL: POVOADO ANGICAL

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA)

^UEM DESCRIÇÃO

r  1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$

=  2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES RS

3  FUNDAÇÕES RS

4  SUPERESTRUTURA RS,

!  S SISTEMA DE VEDAÇÃO ̂^RTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDE^ RS

^'-6 ESQUADRIAS "

7  SISTEMAS DE COBERTURA ^ 'J'' ^

8  IMPERMEABILIZAÇÃO P i

9  REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS : ^

'  10 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇAJK!HHMH|Í"IÍ!: RS

í 11 PINTURA -çí RS

I 12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS RS

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS . i RS

14 LOUÇAS E METAIS « llHHHnK ' RS

' 15 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL ' RS

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO | ■ RS

,  17 INSTALAÇÕES ELÉTRICtô E TELEFÔNICAS 220V RS

18 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (8PiÃ)r.. RS

ii 19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES r I RS

;  20 SERVIÇOS FINAIS RS

21 SERVIÇOS PRELIMINARES - QUADRA : < h RS

22 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES-QUADRA RS

23 FUNDAÇÕES - QUADRA RS

24 SUPERESTRUTURA - QUADRA RS

25 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES) - QUADRA RS

26 ESQUADRIAS - QUADRA /, guÉ RS <

27 SISTEMAS DE COBERTURA • QUADRA RS

:  28 IMPERMEABILIZAÇÃO-QUiUJRA RS

1  29 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS-QUADRA . RS

'  30 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) -QUAM^V ' RS

.  31 PINTURA • QUADRA RS

i  32 INSTMJLÇÕES HIDRÁULICAS - QUADRA RS

33 INSTALAÇÕES S^UIITÁRIASE PLUVIAIS-QUADRA RS

' 34 LOUÇAS E METAIS - QUADRA RS

1 35 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO - QUADRA RS

^ 36 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V • QUADRA RS

^ 37 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDÃ^ • QUADRA RS

I 38 SERVIÇOS COMPLEMENTM^ES - QUADRA RS

! U SERVIÇOS FINAfô-QUADRA : ' ^

VALOR DO BDI ==> RS

TOTAL COM BDI ==> RS

RS

VALOR

BA.rUTS

RS 14.523,38

RS 147.167,90

RS 214.149,^

m 60.822,96

RS 69.763,52

RS 230.470,60

RS 17.691,03

RS 171.402,27

RS 159.269,18

RS 44.117,47

RS 44.855,33

RS 42.468,63

RS 17.839,65

RS 2.962,63

RS 3.412,06

RS 73.074,24

RS 46.866,12

RS 54.927,58

RS ;2J131,09

RS 3.579,90

RS 6.427,19

RS 57^^11.03

RS '^||«57JÍ5i,00

RS !ffi 24.987,71

RS ijc 12.658,05

RS 224.619,19

RS 6J10,26

RS 60.690,58

RS 49.329,00

RS 8.942,29

RS 3.618,17

RS 15.042,09

RS 8.525,21

RS 968,78

RS 10.513.01

RS 7A».51

RS ! 7.591,76

lur 795i»

RS 413.309,37

RS 2.066.546,85

DOIS MILHÕES E SESSENTA E SEIS MIL. QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS
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OeRA: ESCOLA B SALAS COM QUADRA • PROJETO CONVENCIONAL PADRAO FNDE - ID SIHEC (3D7B7MI

LOCAL: POVOADO ANSICAL

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO- MARANHAO/ORSE

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA 115.68% (HORA)

paStOs bons

a»CftOWQáftAMA

li''' .■.L=

81.714,75 I 3,»%

14 523,38 K%
12.344.87

103.017,53
\n
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MiÔfOS BONS

PROPOMENTE; PREFEITURA MUNICIPAL OB PASTOS SMS • MA

OBRA: ESCOIA 6 SALAS COM QUAPRA • PROJETO CONVENCIONAL PADRÃO FNOE • O SIMEC |907S7M^

LOCAL: POVOADO ANGICAL

RÇF SIMAPISEM DESONERAÇÃO-MAftANHAO/ORSE

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OSRA 115,66% (HORAl

»'ORONOGRAMA
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P4SrÔS BONS

II-ORÇAMENTO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ■ MA

OBRA: ESC0LA6 SALAS COM QUADRA - PROJETO CONVENCIONAL PADRÃO FHDE - ID 3IMEC I307S7M)

LOCAL: POVOADO AN6ICAL

REF. 8INAPI SEM DESONERAÇÃO -MARANHAOIORSE

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PRECC 06 MíO-OE-OSRA 115,66% IHORAj

PUnilh» OrçamtnUri»

SINAPi iPlaca d» (»<a b"i chapsM s<D gatwnlzBdO. Padrie PMirW

SMAPi TepumeOa enafui da maOeiía eontoenuda. npasaura frnm (60«2.20m>

SEITQA L^açM prov>«âfia da «Ht^ea adfaa mof^âfMica UA coai pm» <x moovíi. inclusive ceoaamento

SiNAPk inecatoçte prov^sóii» de água

Sl^JAP) IEmcuçío de eaniUno e veaCiim em censeire de obre, indu0«e inetaleçAo e aoeralhot

SiNAP) Barraefte para aeentdria de odra parte DeQL^ao >"20,00m

SINAPI BarracAo pmvndro pera dvoein

$EiNP^ Lccaçdd de obre (eaeeusío de gebeircii

SiNAPi Impese mecaniaaa de tenare cam remotae de camede «eoe^ei

Aterra apdoedo am oaraadM da 0.2Q m Mm maiarvet «rglie • mneia lentre M>idrainn«l

SiNAPr E«eava(4a macanuade 04 iraMeem giAiquer lamn» eiá a«2 P

SnAPt Ragulanetcáe e eofnpaaacáe ao fiMo de «atas

SMAPi Reaierra mènuBl da valsa cora compecteçlo meceaiad»

a2B&4 10» BB

873,76

5,S4 6,03

COHUmo ARMADO PARA fUNDAÇOES

Estaca aacavBda mecarviamenta cam n pti da diernaiixi aatt ermevAv

Laeire da concreto nAo-eatrulMak eapeacura Sen

Pnrme at madeira airi caSuaa pera fundactes, eom reaproveSBiienio

jArmei,to de scv CA4Ci D fí 3m>n. ir»):luaQ rorn«;imento. ujrte dobra e calxa;Ao

Amecdo de aço CA-SP 0 Bmm. ifxlueo femecimer>To nOtIv. dutra a lXlk;A.e^du

Armacto de aço CA-SO 0 10rirT\, uicIum tormcunenlo lÃXta dobra e cutjL*açdo

Amet^AO de aço CA-dO 0 13 £mm, iiiçluso tornaciTianlQ <orte iJobra e LObcaçta

Armecda de aço CA-dO 0 5 CMiai usuluao forn^imento. corte, doD'a e colocecda

I Coroa to Bomueedo rc*s 2St^e ingiuariod p^paro lançamento e aoeneamerito

COMCAETO AAHAOO PAAk PUNDACâES - VKLU SALORAIIIES

Perma da meM>e «m libwee para rundeçA» com resprovenamErio

ArmaçAo da aço CA-$0 0 B 3mm, pnciyM lornaeifnanie, corte iMbr» e colpcaçAo

Armação de aço CA-fiO 0 Binm «nciuso rontecimento tcic, oobra o cotxeçAo

ArntaçâO da aço CA40 0 -Omiti incuto lern^/menis, wle dobra a colocação

lAfmsçáo A aço CA-SO 0 t Omm •ncuw rorrtecimeriKi, «ivte dobra e celecaçbo

Ccnerato &wnbesdo ?5P^a incbenoo prepara, lançamento e adensamento

CONCSETO ARUAOO EARA PUNOAÇOES -BA9E CAIUA S ÀQUA

Forme de maderra em labwas pera Ivr^deç^ea, com mptoveiiamerMo

Armeçéo de eço CA-6Q 0 lOmm mctMO lern0c<mema, corte oebra e coloceçbo

ArmeçAo de eço CA-CO 0 dOmm mcluH femecxMQnio. corte, dobra « cotDeHbe

Concreto Bombeado tcbe ZShIPa. inchenOo prapera lançamento e adensamento

IgRlaca «ecavada mecanicamerae cem 30 em de dernatro aem armaçéa

CONCRCTO ARMADO -VtOAB

StNAPi htonleBam 0 deaieoritaoem oe forma para vigas am cbaoa da madeira piasiiticada com reapraveitamente

$)HAPI ArmaçíQ de 8Ç0 CA-40 0 6 3mm InelM ferrwcaftveruo, corte dobra e coiocacài}

S1NAPI Armação O» aço CA-êU 0 8mm: inciueo foroeemenlo certe, mbro e enieeaçAo

StHAPI Artnaçàs de aço CA^SO 0 tUmm: Inckjao fDmeoimerrtD corte dobre e cOIbcScdn

SINAPI lAmaçAo de eço CA^O 0 & Omm, Incbas lerTteeimertlo, corte, dobra e cotocação

SiNAf I Cuftcraio BoraDfiPdo ici» 2SWRe, incUbtoa preparo, lar^amanlo a adensamento

Mofflagpn e deemontagem de forma vara prisma em cTape de maaeoe companseda piatiificaüa c
rtefVUv«tsrr«nio

Armação de aiça Ca-SO 0 lOmm, moIuM) fornecimento, corta dobra a cQt3i.sçftu

Amaçd» de CA«50 0 ̂3 Smm, Inckjao fvrteclmento, corte, dobra a coboção

Armação d» aço CA40 0 5,0frim int.Uid tomau-imBAtu, cone. dotea e cobceção

Concreto pera Estrutbra lcliB2SMPe, mciuindo prapere iançamenio. aoensemcno

CONCRETO ARMADO -LAJEd DE FORRO

Late ore-mcMMda nra ferro

*A 1
SlhAPI 27,534 4 1 1 Ivrsraaacontravania cvd-me*34da rekajof^Pe seção lOiiOem | m | 232,00

SubtotdllMm 4A

44,00

32,6S 3B,31

siNAPi AhensrtadavMvãdda l/2v«iemieQlMeerãmm« tdimanades nominais 3âii9rQo, assemameniu am
eraamassa no traço 12 8 idntanta cal e arei»!

EíKurirtamaiMa («Darto da eMnane) am t,joto c«r4m<os mac«os $Ãt0)(20cm 1 .es rase 20cni) asssnumenn C'
arçamease iraçof'9 (««mente e eraiej

SEIfJFRA DivisOrte Oe banheiras e s«^i(Sriee em çraruio com eepeesura ge 2em poUdo esseoiado com atgamee&a Iraço 1 4 419 42

8i*btotai Item 5 J

POKTAé CC MAOeiRA

PMt • Rtyta de abnr «n meoe>ra pare pmeaa O BOiS 'Om espoMUte 3 bem incluao dobraéçBS beientas e
bIrJiAMt ^

TBOftadure

PWS • Porta de madmre eom viscr cera pirsura semi-oça Deve ou mMa» veanaâae B0ii3iCicm espeeeva 3-5nti,
mctuBO debradiçes, twlaniae «tecrradur»

sit4APt 1^^ da abtit «m madeira parp e^roire 0,a0x2,lDm e^&sura B.Scm, mcluao debra^caa. oatartas e
techadura



PA^dS BONS

II -ORÇAMENTO

PRIWONENTE; PREFETIURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ■ MA

OBRA; ESCOLAS SALAS COM QUADRA ■ PROJETO CONVENCIONAL PADRAO FNDE ■ 10 SIMEC I307STS4)

LOCAL: POVOADO ANOICAL

REF. SINAPI SEM OESONERAÇiO -MARANHAOK>RSE
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-OE-OBRA 115,66St IHORAl

PlinhpA OrfinilAtáH»

I

SINAPI100674

PM^ Poda ctoWrwcmmsMrt ara Dlmwr*Ci.6h2 lOrr. Mpassiua 3Scm com vanerana O SOsO.aOt uMontiC

0. inskno 4oM9«n. batmaa e techMura

PWS- Poda da atrir r*i nNaaein> paia ptrtura O.BOk2 lOrr ««pcssufa com vonoTiai^o 3 iiOiO.AOai cantorme
, Incfcin (Wiiadeaa, ba»<iaa afachadura

PMk Poda da abrt? am cnape da madam comoaiaao» Dam oan^airo «sveaiMa com ramineoo Q SOti 60m mciuao

PM7> Prta da aOdram cPapa de maoara compeoMaOe pata baaiieifo rsveaMa coíti (amir^oo. o SOsi BOm rtciwao
manoedobc

PERRAOCMS e ACU8Õ1»V6

aço inoB poAdo. Daca cu aQuivaieree • P%fí

|fechadwa de ambi.*»' compteta. tipo tanata iivra^Kopado

CKapa mtfdica laSumiMoi O BOm i O Am a* invm pa'a aa podsa

PORTAS M ALUMiHia
PA T • Poda «tn ahofftrite de afin r oa U31k2.iUm eom dtviaão hortzonial pam vid.'ci e venesana, wftwirie piú|eto da

* vlt)<o mim bofW
JANELAS OE ALUMIN»
jA-1 -jatvHe d«i Aiiiiriin«. haerUame BOnAOcm. corrfonna profato da eeouadrias. iidu«iva e vim Iso
tTcOIO» «i»e»jie fmm

jA-2 •Jarra i» Alumlnn tM aoro dOiMcm. ccrfoim G4tij»lO de aMu»ât>aft. >rN;lueiva fwraQeru a vWro hto «ncobt,
etpaaavfffl Bmm

JA.3 ̂ arTa deAlumlnto. baacularle 100«AOcm. coAlotme birejeto kta esúusdnm. incluaiva tarraçana e vidtB

mirbDO'®»! aapaaaMta 6mm

xA-4 •Jarra lia Ajuminic, da corrar 19(h40cm wilorm» prajelo ue ee«aAadFvas. loduaiva feiragena e vhdio Ho

lacotóf, eN^AAwra fimm

iA-E -Janela de AJumlnio, da cccrer iZOlIOOcm. ccnlgmie prgieiO de eauuadnaa. (tK^uarve lanagena a vidro blo
lítcalor, eepaMuta Bmm

jA-6 -Janela de Alumimo. OMcutecte iSO*iiUcm idntnma profeto de eaauadnaa. inctuejva tanaerve ewiro Mo
lífcotor. aepaeaora Bmm

JA-7-Jaraisde AJumIivo.neacuUnte2UütiiOcm. con^tma profatodae8oua'(TiM inciu»iverefra^^erae vtoniiteo
incotor, aaoaaeufaQmm

JA-B ̂ err» de Alumínio, basculenta 220X1iQcm cuntorma pni,ra de eequaiViee inLUMve larragana e vidro Ho

ift^pJo'. »»0««ufí 6fl>m

} lixa iBOXSDçni cOtJtvnie pro}atD da esquadnas laduaive HfTayeas

íA.10-Janela da AKim^nie rixa conHrma projato oe eMuaOnes. incbjEJve ferrapan»

Te(e Oe riyion da proteçSo- f\au na «douedr.s

âSl.l?

9Qi.(K

327.57

3ST.01

292.00 1.512.00

lâSR.TQA11.14

VDROS

Vidre bM 1»mper«dg ir«eie', aspesaurs firn

PeencaçOo a Inatabcdode taaoura inic<ta a-n madeira nAo eparePtada vso de 6m para taina cerOrnca un 22 1 ft30J38

PabncaçOo e kitlelepto d» leaouia «ntara »TI madafc não aoareinada vão de 7m. para tNns carâTica un 10 1 649.12

Sl^lAPi |Fsoric8çSa « inalelaçèo de leeouia «nteir» «m madana nSo epareineda vBe de 6m. owa teiU cerâmica

92SB4 SlHAPi Fatnc»çSa e tmUaçSo de (£»eure int»re em madeea nâo apamiriaúa vso de «m. pre «ne cersmice

B2540 SI^4API Treme de madatta compoaa pempas. crproA e te<cea pare ̂ nadoa da me<& qua 7 eguaa gera tofria eetémicd 6A.29

7 00

25 9*
17.62

«ublaWttem 7S

SIMAPI jVerfae aimdnea eeote estrutura da madeira, duas damíos

94221 siHAn Icuneena com leta õismica empoçMe com arflimaeu t'aco i i 6

741091 SIHAPI hmpPfiieabllaicSe eom ama ftetumineea n fundaçòee, baldram»»

Cnaptau «ni pwBdeaifn digemMeeWsço • 1*9 (dieanlo'

SINAPI fChiapiaEOem tfltocomarpsmaasa daço • 1*3 (eimartcareiAi

SINAPI Emtoço, nm Mimaeea osço -12 9 fcimanio I cal' aiai»S eernsure ?

■9«Tnasca vaço • 1:2 leal / eraie (ina). eapasaura 1
ReveeSfwde eerSmiee d» paraOea PEI rv-carem>ca 30 « 40 em apDeaoo com arqamasea mdsielrahada- mel
retuma^eontoriBppnBaiD

RevntiroMo eartmica de peredee P6i IV • cetamice iO n 10 cm apncado com ar^amaMa indueinaíeaaa» «nct
'urda • DDOIorine

Rodemettam madaraboMadeuraTueadoam parede, largura io

07543 1 SINAPk

469.53 &i 3067273 I SINAPI

222.1207257 I SINAPI

PAVIHCNTAÇAO NTBOiA
SINAPI IConpipieode condtia olc eiOiOiral. «çaeetfe Bem a preparo me<Anico
SINAPI Pico am«nts(tt doeanipenMdcsm aeeMueno bto eaJ.Oem com /unia piasoca acabada i .2m

Piao carAmitt eemcRado PS V • 40 «40 sn apèado com af^amaeea mduoinakrada • ind re^nw -Branco
arAidcrrasaelc • C6iderr4
Pieo ecromieo aamaitatki PEt V • 40 «40 cm apEccOe com aroapia&sa intajcinaHada • mo teivnie • Cmra
ArmOerrapanta»eonfarma pwJéM
P4016111 aiefWdircelorW em dHcm dtborrcciie SthJOcm

Ptvi im aiedtfdireadoal em placasptd^iKMdadaa

10 17 C22S4 SEINPRA Soieira em graniW cii%M awlono>ie, leroio 13

19 J |PAVIMCMTAÇAO EXTERNA
10 2 1 94990 8»1API

SViAPt Rar*«a de MMee em eoflcras) nOe eairuiuraj
SMAPi |Wai»-Be cDAerete. m«H«de m loco. n.Scm oasa * 22cm alruta
SINAPI iLastro da brta gara o earacronamerite

49.40

74920

27 704A7

4 9Í3.B6416.00

007 5S



PASTOS BOHS

II .ORÇAMENTO

PROPONENTE; PREFErTURAMUNiCIPAl. DE PASTOS BONS ■ MA

OBRA: ESCOLA 6 SALAS COM QUADRA ■ PROJETO CONVENCIONAL PADRAO PNDE - C SIMEC [S07S7SAI
LOCAL POVOADO ANOICAL

REP. SINAPI SEM DESONERAÇÃO -MMANHAO/ORSE
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DEJjaRA 115.66% (HORAI

n«ADh« OtÇtAIIAMH*

SINAPI lEm0UAAteAl6 U pAraOM inwmm c«At masM PVA 2 0e«vAoa

SINAPI EiTisaasmenlo d« lAMrAa» COAI 0VA 2 0«iTiAo»

SINAPI em kate» «citco sQb'e D9'e49» i^iernea e 2 demSoi

law PVA soOte lejee inl^Tnae e •■tttrtaa 2 demAai

SINAPI lPir<iu's em eamei» erfiteucâ em 'oâe meu de meoeite. 3

lie

f1 7

100742

74065.1

SINAPI

SINAPI

pirntrr» em eemine aeeuraee soon es^rriee moialiea. 2 dempos

Pirriirre em esmaie MrttftKO «m soíIb de rnedaoa. 2 Oemàce

m' 21.60

m< 62.56

15.69

10.62

SuMeCal Item 11.9

13.2« 141 56

lã.Gt 423.Sfi

6USU

TxM PVC SBUavAl 9 2S mm. lerrHWlmentA

Tubo PVC BoUâvei 012 mm fofnecimertto e meiaiaito

Tubo PVC ãüUavel 0 4fl mm. fomecnitorto a inetalaç^

TlAo PvC Bcedévei 0 50 mm. fomeeimano e msaiacAo

TuM PVC BOUáiNl 0 60 mm. fomeeimento «tneaelacâo

Joeino PVC eoliavelM* égua In» 20mm

JoelKo PVC eoklBvet M* egue (ne 25mm

JoelSo PVC eoWtvel 90* eguefrl» ISmm

Joeino PVC aoUavel BO* egue In'» 40mm

JoeVw PVC BoUavet 90* ague 6Qmm

Te PvC eoUewel com reu» ague fU 25mmX2SmmX20mm

[Te PVC wideMei cem rocee «gue ''te 25mmX2€mAk)r32mm
Ta PvC ssIMvbI com n>ia»ei|ue Ina 9DmmXS0mAiX4Omm

Te PVC BoUevBi cem teCce Sgu» Ml ICnimX£OmnO(29mm

•guB Ma flOmmXflOmmXSOmm

|t» PVC aetsMval igu» rn« 20mm
Ta PVC HUávBi eguB Ine 2$mm

Te PVC aoldãvel e^ia tne 40mm

Te PVC aúUAva] e^l 't« SOmm

Reglain de gaveta Drvie. 0

RegteBo de gaveta bruto 0 1 1'4

Raglebe de gaveta bruto. 0 i r?

fteg«ire degevMa bruto. 0 2*

Ra^avo de geveta bruto 0 2 12*

Reyiire de praseao com cartcpta 9 3.'A'

Cena dágua n^eiáiica cemsWe de iS.OCOL cenrerme emfeie

193.Z717.57

211.7!

I2.9S

31 389,32
ftuMslM Iteai 12.0

TuOe de PvC Sdrie Normal AOnm. íemec e lAeiataçiú

SINAPI Tut» da PVC S^e Normal Sthnm , lomec a iriateiecdo

SINAPI Tubo de PVC S«iie Normal 100mm, femac o imtateçáo

SINAPI TubodePvC SéAB Normal150n<m . (omac einstategão

Joeltt PVCâO* eagolo 4C mm

Jaebie PvC 80* «ageto 100 mm

iun<*g PVC asgoloAd mm

AingAo PVC aigaCs lUO ■ tOC mm

Cei^Sr^OAld» lOOalOOidClmA^

Rab Saco «"/C ICXM^mm

Tvminal de Vaniihcdo SIM Nvmd SOmm

Cacka de inepegáo em etvaiarta da igcb medinda 9údv90úifiúl3mni. com lampao em temo funddc

Caifl (to gcMLPB lifortfde em sNenane de Iijqío 'nad'r0o9OOa9OOAl2OOmm. com i^gtoanL fero bnJalo

SwAidoure. eeA<d(ma cve^te

Poeaa Bépbca. confiorme profoio

SEINFRA jCanaieta da correrato 20cm ■ ZOcm com lemoa com de afuminío

SINAPI

SINAPI

30.02 37.52

23.611 29.99

I  146,99
SuMaW n»«n 13.0

Clueha Hi^nca com teyaOw a dirKaçAe. Caca ou aeuMelariia

Baca Samtana CaevaAetoftoi, Daca eu aouNelartta com acaaeonM

SINAPj Iválvuto da daacaiip 1 K*. uMmaatB cremado, Daca ou aduivaiem»
Baba SáfWtrMTSitovaftfltamt eem CebaMoptoda. Daaa ou è4LeiraiaMa com acaesedoc

|p4ctórtQGDmBaa tttopadb. Deaaua«iwalar4a |
UtosOrte pequtoio eorbranedgaie, «em coluna aAnnea, 0«

Cuba di amiMtr eval em tougi branca

ca Ou eiaiivalenie |

TomftrB para bvaiorv de maeatica bma, Deoa eu ogwvaieAie

Q0664 SINAPI

14 t3 SINAPI

14.14 SINAPI

Bana de C90« 90on, pgo «mpeido. 0«a ou amjivtoeraa

Barra da apete 1|90 em. am v. age ir«( poiOo, Dactoou BQuivaieAie

Diepaneer Toama, UaKieramantoteu a^Avatonla

Chepenaar BebOAilaPa, MeBiàiaminM eu aqulvilirie
Tenaje Grande 401 ear Braoe»9toD, bietueo temairada matei ciemedD. Oeca ou equivalente



PASTÒS BONS

ll-ORÇAMENTO

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS SONS -MA

OBRA; ESCOLAS SALAS COM QUADRA -PROJETO CONVENCIONAL PADRAO FNDE ■ ID SlUEC (UTSTWI

LOCAL: POVOADO ANOICAL

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO -MARANHAOlORSE
ENCARBOS SOCltlS SOBRE PREÇO OE MAO-DE-OBRA 115.66% IHORAl

Cvtt40 «PitWlfVn (noJddàvei CDniotaa. »n«n«â«s 40s34<1 '«jt

Tarr«ir>0Me6SAn«o»«nM OmBi ouaiiucvawnM

SINAPI Cubssn^ imtElMí eeinpIMa dbnrtsdMSOiAOiúOenv

SElNFRA TomMsMlfinUfviEaiy.LofBnaaittuBQiMÉBAU

SINAPI CNjwro U»ti DueflB com (M*v»3crpar« cbdva Mir>c«a. LOrei^nUi ov «qurvil^^W

TiktisioOêpêftá»o»vto0M>csffi Hcopar*mansMeira

AOíigo par» Ccniral de OLP. em concM

PMitsero (m MntibdSeem e^aoe de ew^ime cem venasana

TbM da Att QahvMiidD 0 SM*, fomaomanto a meeslecdA

aoõ.ae

«0.» 60.49

soas

FIM anueofwva SemtâOm (2 eamadai)

EmralDDa de eoncraia p*f» mtltçte da tubo enlefvMfi. MoaaaurB 3cm

msnemain)

ftaguiader aetAg^i ccm ragiure

Instala^ Déaica para abngo <H 961 IdpèctdMe 2 cilindro* 6LP de 46 kq)

Ptatads einatiBçAo em pvc coü 01 • (500x3001 Prq(b)de

PUca I» »inal«l(4e em pvc aU Ofl • (600«3l30| Perigo Inltamável

Srtinlof PQS-6KG

LwmiAé'18 de ametgd^wia je bloco* aucâíwmos de LED. c«jm edLFTcmia \to 2h

Pwlarceçào Oe p<*u com i>pita mFsrraSawa para bocalOscâo de amnSüP aimensãee IODxiOQlfii

Plai.a da *inali2Pv4^ am lotaluminaacanla, dimaneaBe até 4B0ut''

1?I 2 741314

Quadra da tfetrIbutcSd da ertiduOr iam barfamento. para 12 diejunioree oadNo eiim>au li<nria Mncai. eicuaive
BsiKHoms

Quadre de OiitflBwe^ oe emouiiT i«*v barraT^enio paia 16 dapumoi^ padrftoeurooeu (i<nbaotenca) exciuerve

>»tunterae

Quaifeeda daeeiburçSopara MeMne • ren*«;>riMAn a irteutlacao

Pejuriier tarmemagnmlco monapola» iO A padrdo DiN

Qlijini6rWfaQniaQneUe»"e"epeiei25A taOrSo Din

SKAPi |Oiejia<wnrmemagr«ikemcnQdeiar A2A,cMrao OPi

&EINFHA |D4ooadlvo de preMçlD corvi aiia

OüjuntartarmeiragneileobQolv KIA>9AA

DtMumartwmorrisBrieSce Dlpelar 13 A. $ iA

Oejunw tarfnomagrtOtt fitpiMr 10A-45liA

QiijirofWmoma^iabceWpeler i3A-4 5kA

D«ajumsrta<mo(na0nabeobipeiar eoA*4$kA

DiejianterlarmomagneDcotnpoíer 200A

eLETKOOUTOS 6 ACnSÓRAB

SIWAPí IElairodmo PVC HM<vel cyrugaao te*orgeaa, 025mm )DW 3/4•)
EUdeAito PVC flaiovei comjgatf? rerercM». 03?iTim (Cs 1')

EMtredifle PvC rigioo toecavel 06Vmm (DN * 1^

aatroduto PVC figiae roecavel 09OiT»m (DN 2*1

SINAPi [EJatroduto PVC rigidn reseaval 06&mm (DN 3*1

SMAPl [Luvadeaço BMvemado 1 1/2

SIHAPI [luva df» aca gaivarvado 1(2*

Caiw da DBaeagam 40*40 com tampa

SINAPI Cdí*a da oeeeagmn 30*30 uaMttíBfone

SINAPI

SINAPI |c»«a 0« DAa»A0am PVC 4*2'

SINAPI |Caiq di paesay> PVC 3* aeCO»ana|
SEINPRA CanaMta P;C StbBOcm

CASOS E FIOS (COHDUTOfVSI

Cenouior oe coUa ur^poiat, k6oiaç6o em PVC/TÜPC, «amada de pnueçao em ̂ C. nào prooaoaoer de «Aama*.
ctesee oe <e«ete arlCOfdc«mc<^tD cMae 5 leaive com aa segukvia* ie;6ss nom-na<s 1 5 mm'

Condutor üa LQCae urviMai. ieoiaç6o em PVCTITC. canieda Oa urolaçid em PVC. nAo prepagadorda cnartiaa.
Liaeea da taniAg 7&0V ancordoamern ciasw S. IlaxIvP. com aa eaguM^iee ««idae rroniirwFi IH S mm'

(^nouter da cobra urupoàar laoteçdo 9" PVC'74PC cemade de protecio em PVC. nío propagador d» eAamae.
ckaea de tarnla ?SOV encordoamanto ciaeea 5. ne*i>a( cem o* lagulmae aaçòea nominan *25 mm*

.  Condutor da cobra urtipofcar <eoi*c*o am PVC^lTC camada da proMçSo am PVC "in propasaoor da chamas,
clBiea Oa tsnaéo 750V. enc^pamenu cla&ie 5. ílr>ív« com aa aegumiu eecdae rlpmlr^*l aSO mm'

^lUABi CorvJulor de capte umpoiar latxaçAo am PVC^O^C camada de protecso em PVC. nâo prooagaflot da vftamae
ciaasa M leneao 76úV enccedoamanto ciaaea 5. nasrvoi epm aa seotAntai saçâee r^omirata *95 mm'

CocvOuio' da cobro uupoier laotapAo am PvC/rot. camada de proiacSo om PVC, f*»e prop»t»edO' de chamas,
ctaise de larsâo'SOV e««»doemeMB cwee 5 naxivei com a* segLiniea socóe* "PmiAaie USO mm'

SINAPI Caoo CCI-50 2 para»
SEir4?RA caoo CCE-Sü 2 pares

ILUMINAÇÃO e TOMACAB
SINAPI iremada umwial 2P*T 10A'2SCK' cot orarca, compleU
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2*^2 1 924M

U13

UA 7I9B

24 * 1 787

UoiM4Q9fi^« oc fsfxvA pva sm cnapa oe rriMcira compensMa plmtilk^dB com
rovmvnenld

Afmaçéo de aço CA-60 0 10nx^. inciüH rcne&r^enKi cvio OObrfl »coecav^

AtmaçÉo de aço CA-80 0 Í.Omm, iidiAo <o)necirrierio cone dob^e e raioceçdo

COt^i^lO Soi^MaM 2S*i*^a. mtfijirúú preparo, Mnçamamo e adensam^^lo

CONCRETO ARMADO • ARQOlftANCAOAS

Uorria^aiti e deerno'*iadem na <o((^b para oilatea. em chapa de rriedaira coTtpar^ada plaal>foâa ccti
reapr^k^eriamervo

Anrtaçéo da aço CA'SO 0 6 ímm ir>c1ii» forneompriíD ceme. flOt'! e COíCOaçAO

Armaçfa de aço Ca-64) 0 fimin. ncluso 'omecimento corte dob'a e cdkxaçdo

ArtnaçAo de aço CA^fiO 9 8 Omoi, irtduaa fornacimanto cone. dobra e cofccaçfta

Coixnlo EornOaactl fU« 35MPa «oebirtda preparo, lançamenro a aoan&amarta

CONCRETO ARMADO - UUB PB PgQ
Mprwajerti e deamAricadem de foime para oilsrae, env cnapa de madeira comparnada DtastrficaOB dVri
rnapravartamerMo

Urmaçào arr^ to(a de sço 0-92 H4 CAAH. e ̂tetti mairai i8XiSem

Carcraio para EeiruFura *clis25M^a hclumdu preoeru. (artçamor*». adenaemerito

CONCRETO AAMAOO • LAJES M FORRO

[Laja prd>mo)dada para (erro

CONCRETO ARMADO -VERSAS B CONTRAVBRGA8

iv»rua • cQramvarvA praAOidaue (ck« ZQMPa eacéo lOktOem

24 33 30,41

981 12,26

14»

lAIven^e dBVftt^iU^de l/Svazam tijokntaramicos liumanaõea nnmiriaie 1«>cid<^ni «svmramentn Mn

lamamuea noIrasa ̂  2 è immeino, cala etaa)
la^ em ii|ol3 carSmicoa maUçoe b<iCix20im \ rtz :esp ^Ulii*! aaaa^tamento c

04C7C 5EINFRA D'V A da oartTHira» e aarvtArios «ri Bramle cun« eepeWura iJa 2cm CAIOo aaeentaoo com ar^masaa üb<,4 1 < I  419.42
SeMaOl Nam 29,8

1M re

»4 27 U 17VQ2

24M7J1

* '«ME MMWir a»i\»9mm mwmsb

945M SINAPI

SINAP1 PM3 - Porta de madtra - SOtflO «frCIuao tarraç(efi> a «ecna<lura, ecnlorme projam Be eaquaOrtae

CPJ PMS- Pene de abnr em chapa do madeira eemperaada aera banwiro reveetids comi isminsoc, 0,80x^ 60m mciueo n

S1NAPI Pl>>e -Po'tfl de madeira - SOtfiQ «fvríuao (erregena e lechWra eaftfcjine projeio de ewfciaflro»

FEHRAoeUS 6 ACESSÓRIOS

Rarra da aecio 40 cm açc mo* poado Deca ou equivetanta • PM

SINAPI fechadura do emauiK canipieta voq (somb hire^rcupaao

Cnapa maUKa iai>jm nio) 0.8X 4c imm pm a» ponae

JANBLA8 DE ALUMÍNIO

JA-3-Janela de AHimimci Deaoiianta i00«40cm. conPorma proteio da esouadnas incioa^ve (srragen* a valre mmiM

VIOROS

SgINFRA jCdMmjra am reSu rnefiSca trapasidal

SINAPl lEeinAir* meiaBea para eopenura em lejria meiaèa npeaoldai

SEINFRA Cumeaira para ialha meuica TrapesDidal

SHAPl Trarris da mataira oomnsla por ripas, caipros e lerçA» para tain*de« dn QaM 2 Aguee para tama caramca

Cumoeira mm Mha cerâmica amboçada com arçamaua IraçD 1:2 6

Fornecimanto a moiMa^em se esmnura maiaiH:a ccr^ Pmfeto espec.

Telna sr^Sulada da ObracaiienlQ Smm

Estrutura para caberrura em lama defibrocimanio

Rufematifeup

Caina moSlica, deeeiM3hnmeo6> SOon

{^INa «nniltce, aeaenvtSvHnienio lúúcm

1 tuB as

4S.60

lmp*maabtUafiSo som ttnta teturninoM «n <iinaa(Oak, bMOranaa

8 362,4822,11

1212,5722 11

Cnapiscs am ntb com erpamaesa traço • 12 (cimanie r mal

EmMço, com engamaaea Oaço -12.2 idmacs»' csi I ar«iP), «epeisura 2

R«bc«« ser* ceradae miaiw, ectsmae, «iga. tnçb 1 4,6 • espesaurp o,5

Reboco dalato, com argamaesa iniçe -1 2 fcei / arere Troj. eepasaura 1 cm

,RevBsnrT>wrto cefAmi» d» paraoae PEI tV- car*m^ 30 » 40 on apkado com arçamaasa inthisiroliaaa- inci teiun

IRevaetimento carAmico de parodee pSi IV - («rPmsea 10 • 10 cm apUcado com ar^amasea ndueir«iii4(Bi. incF rejurit

TeRi« metiliBa vap«7Dtdai pafureda • Nchamanco

PAVIMENTAÇÃO KTÊRNA

COTilraptao da eenorate A|o-aiiruii^ eapesava ãcm e preparo mecShicu

Pisoeimantado daaampeeaooe&rw acebamemo iso as2,Cicm com punia plastica acabada i Srn • actanoe, varardea

PiibcarimieD aamattaoo PE) V >40 ■ 40 em aptcado com arsaniaBa •nOuainaüada • irci roíunie > Branco and

Plao cvAmico aamaltodo PEi V • 49 i40 cm aoWaOd com ar^emaaaa inauainalaada • ind. re|unM • C^na And



pastos bons

II-ORÇAMENTO

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

OBRA: ESCOLAE SALAS COM QUADRA -PROJETO CONVENCIONAL PAORAO FNDE ■ 10 3IMEC ISOTSTM)

LOCAL: POVOADO ANGICAL

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO -MARANHAOlORSE
ENCARGOS SOCItIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA: 115.66% IMORA)

SEI^RA iPiu láiil OtoCM de D«r<b:na 3úúOi:m

Pleo IMI da ■efU/dncBOnal am dMm (K4>mQiDaBaes

ISoleiFoem^rvHMdnzaandanrtta. ler^uii'San Meewuro 3
Piso Vfi evwo 20MPa ualnedo. eap^auía inciLse enteoia e bate oe pctuteur^ iojinantOoe 'i'rn wa

PAVtHEtfTAÇAO BXrefM*
PatMiO em onoato OMvnpanade com (utue bMI^ e cada i.20m. aaoatsuís ifcín

331 to

SumptMIMM 904

SEMFRA Emasaamanto Pa bar«dae t^tarriaa ewn maaM PVA, 2 damSo»

Emattamarto <)e lafe» tnte«Tia« cem mMU PVA. t damím

SIHAPI tPirUuta em Ltf»> Mfdles lobre paradea inlariMa a eidamea. 2 damáet
SlhtAPI Pimuta em laiex PVA «em letea inimac a aWfyiA. 2 Pamles
SINAPI ipintura em asmate BtntOXco am Md* da madetfa. 2 cfefnftos

ismi iiottlifuaLU biuiii"!

I  10.62
SubttUIJtm 11.0

Tube PVC aeWOval e 20

|TüU3 PVC soldaviri 0 » mm
iTyOe PVC uMM e flO mm
j.io«fhe PVC »eU»«« B(f «(piatoa ZOmm
Je^ PVC esuav* 00*«QM few ZSmm

jo^ PVC aofettvtf 90* aguelrl» Sínun

I JoaIN» PVC «QliM 90»égua tna eomiri

Te PVC aeUPrtl cm reacp agia frta 25mfnX25mmX20mm
iTa PVC aalcbval com roaoa agua Ma 2SfnmX2âmmX12nim

Ita PVC coieaval com loaea atpm fiia BOmmASOfnmXAOmffl
re PVC Wdmrel com loaM agua Wa 8ammxaommx26mm

Ta PVC aoldavei com m«ea tgua fna 60mmx6OmmX6CVti

Ta PVC aolcMval agiM ma 20mm

Te PVC isUívei ague ha 80mm

nagitvedegeveia bruto. 0 3^4*

Registra eo gavau bcuta. 8 1 V4*

Ragialra M gavaia bcuce. C 2'

Regitira Oe preaaao com canopla P 3'4'

EBll

lE&ai

■■WPMI

Tube de PVC 86r>e Normal ajmm

Tubo de PVC Sér4 Normal 90mm

|Tubo ete PVC Sárra Normal lOOmm

^Me»)o PVC 90» ae»3lo 40
Jo*o PVC 90* eagott lOO

JüT^ PVC eagolo 40 mm

AmcSft PVC eagolo lüO s 90 mm

Ifla© Seco PVC'OOnegmm
Te»mn« t)6 VeehBçâo Sârte Normal SOmm

Inab rmimafiénco (tormaB abawm) da íerre fimditlo, gtOOmm

CaiM Oe vala 90x90 MIA «UbM lAM»
Cabu d» iieoacdQ am biranacia da mmlincia dOOirãCúiâOQmm . wm umpào em ferTn tundtej

Sifbieal ilam U4

Ducha hfcgtiricacom ragistre a damracio, Dacaouequtvaama
Baoa SarilÉr* Cerwanoortal. Oeca eu aQiavalerUa

vaha»t8 «daecir^ 1 'A'. acabamaeio eramabo. Qaca eu eqi*valan»B
LawaiOrto pequeno ccB branco gae. cem cobxNa «utpanaa. Oeca ou aquwaieme
Cuoa da amOidlt cml «n louca branca

Tomalra para lavitõrio da mna Ue» frmia. Daea ou equnittanla

Papalafa MNilIca, Daca QueoulvaieiM

Sarm da apcuo » wn. age Ino* poâkB, Daca ou aquivalaNe
ISarra da apoio 140 em. am ü, ago inei poUda, Daca tw aourvatanta
Diaoaniar Taaha, Mrthoramaruea Ou aauvalawa
loiaoeriiar SaaonetaiB MalhofBmenica eu aQimraBníe
Chwvairo Mad Dicha <x)m desviadwparaduchas aNirtcaa Lorerealli Ow «quivalera
Ti>fpe.ta se B*faOeda uao gerai com bica para rnariguaira

SubMil nem 94.0

..S"' .

SINAPI ExUntQrPQS-9K0

UsnínOna eto «itargOncla da blocea ab^dnanoa da LED, cem autoncmba oa 2h
Marcacde da p»o com vnta laporraflattva pjmp leaaIBBgJift da aMriier, danenaflaa iQOxiOOcm
Reca M «ir^iiaclb am PVC kptBiuminaaeama. flimanadaa até 480cm'



pÁ^ôseoNs

ll-ORÇAMEKTO

PROPONENTE: PREFErOIRAMUNtCIPAL DE PASTOS BONS • HA

OBRA: ESCOLAS SALAS COM QUADRA - PROJETO CONVENCIONAL PADRAO FNDE • D SIHEC |3STSr84)
LOCAL: POVOADO ANGICAL

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO ■ MARANHAOlORSE
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE mAO-OE-OBRA 115,66»/. (HORA)

Plindn» OrçifnenliHa

1 .i.v: ^ <Al

QUADRO De DVTRBUIÇ&O

OlOM de 0>b1p&u^odevnbijv, ampMo (pan <2 T^iopobfee. eof* DaTemereD (lare e

neutre • (We meiaim. oMmttln «fiM corbege, O ovta. d>oa> e eeeattoaak

ELfinODUTOS e ACeSfORMM

^^oeuie ̂  nra^ cemigM» K»»i^ada D2e(n(Tv lOft SM*»

EMndiie cvooeds Qttmm jON 1V

EWrodula PVC rlgOo roacMl, OeOmni (SN 2")

EMrgduld PVC rlgiOo mecaMl. 9S5nifn (ON 3*)

Cai* dtfiMsgem PVC «zr

CABOS IPIOB ICDNDUTDfleSI

I  mtfy iM

ConouloTde i-oDfeiinipolat. «QáKeoem PVCTirc oniadadaiKoUcADem PVC n»o tiropagMoi oe Lh#mee

<■*»«»■ de Ivtsác '50V af*■*■>«■ maini> cIbm S teúnal. cot a* M^mee aecãae i*cmi*ieie 5 mm'

C4r<wt0 de mbf» <^vpolat. «ele^ em PVC^O^ cvneA de pme^tocEn PVC. eniM^ODi« ciamee
Ueeee de leneáQ enomMmwtaa çieeee S nev>4 cvn »legientM Mçdee nomnw ti s nmi'

^UMNAÇAO 6 TOMADAS

Tomede ufrvereM. 2P*T. 1tW250> cof (nn». ovNdeb

Toniede unfweaJ, 2P*T 20Aj2SOV eer tranca, canepleie

lr«te>*u(Av «Bnpiee 10 *. cemUeU

Lumkfiéne eendenli mm lempew de vepor metalço de 250SV

Lummefwâ «nbtdo 2zâ2W câPipIMii

SSInFRA [tumf^ánn «■noM" 2k16W compieti
CPU iPrqelertlé akimiruo com tempeOa Ce vepor m«(B<ic« de 1S0W

Caos da com au &úinm

Cen« de «Hoecso cem amM«n e TWmm t not

;i . .M •..U.C2L.''/.av„íi .M_ 4... ̂ --1S k.:

I^^SEESSE
SEiNFRA PreteÉe»! •c»õsmenieeuíW6*eBei>6eemgrwvt6effiiesndonfiA8-«eieeeureton corircme Tdeu

PeRem «m greNto dnu. tersira^tT.OOan MpmiAevarlével e p^ngadeBa

seiNFRA rPirigaeeire em eencrera pre meioedA m' natural iargufa*20cm
SEINFRA |£siruiura meiaiice O léMes Ce cae^tate

Ealrulure melallca Se Irevee Ce futsM

EjirutvB mOBlca (f rede da volev

IM WMam
SdiAPI [Limpece getel

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA NO VALOR DE:
DOIS MILHÕES E SESSENTA E SEIS Mil, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QNCO aNTAVOS



PA^ÕS BONS

IV - COMPOSIÇÃO DO BDI
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

OBRA: ESCOLA 6 SALAS COM QUADRA - PROJETO CONVENCIONAL PADRÃO FNDE • ID SiMEC (3075784)
LOCAL: POVOADO ANGICAL

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HOFIA)

DISCRIMINAÇÃO ! fl % INCIDENTE

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
1.1 Administração local 4,00%

SUB-TOTAL 4,00%

SEGURO

2.1 Seguros 0,20%

SUB-TOTAL 0,20%

3 GARANTIA

3.1 garantia e imprevistos 0,20%

SUB-TOTAL 0,20%

4 RISCOS

4.1 Risco 0,50%

SUB-TOTAL 0,50%

5 DESPESAS FINANCEIRAS

5.1 Despesas financeiras referente capital de giro 1,50%

SUB-TOTAL 1,50%

6 IMPOSTOS E TAXAS r, J =

6.1 Cofins 3,00%

6.2 Imposto sobre serviços (ISS) 5,00%

6.3 Pis 0,65%

SUB-TOTAL 8,65%

7 LUCRO OU BONIFICAÇÃO
7.1 Lucro ou Bonificação 7,25%

SUB-TOTAL 7,25%

TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 25.00%

BDI 1
1-/

Onde:

AC - taxa de administração central; 4,00%

S - taxa de seguros; 0,20%

R - taxa de riscos; 0,50%

G - taxa de garantias; 0.20%

DF - taxa de despesas financeiras; 1,50%

L - taxa de lucro/remuneração; 7,25%

l - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB). 8,65%

' Ponte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: ACÓRDÃOS NS. 325/2007 E 2.369/2011 -TCU - Plenário



PASTOS BONS

V - COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

OBRA: ESCOLA 6 SALAS COM QUADRA • PROJETO CONVENCIONAL PADRÃO FNDE - ID SiMEC (3075784)
LOCAL: POVOADO ANGiCAL

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAC/ORSE
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA)

CÓDIGO DESCRIÇÃO
BNCM^OS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORÍSTA MENSALISTA : HORISTA MENSALISTA

SEBRAE 0,60%

S£0ár)o Educação í  ̂
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00%

FGTS 18.00%

SECONCI 1.00%

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxilio - Enfermidade

'13® Salário ■ 1
Licença Paternidade

}Faltas Justificadas
Dias de Chuvas

'Aüxfliõ Acidente de Trabalho
Férias Gozadas

17,87% Não incide 17,87% Não incide

3,95% 1 "3,95% Nãofn^e

0,86% 0,67% "o,86% " 0^67%"^
^ 10,70% 10,70% 8.33%rf

0,07% 0,06% 0,07% 0',06% "
Fo.71% '  0,56%"' ■ ■j"'"! " "0,"7Í%" 0^M% J

1,46% Não incide 1,46% Não incide

~0,11% 0,08%"" ! " 0,11% i  0,06%
14,04% ^ 10,93% " Í4,C4%"" """10^93"%

GRÜTOC
4,44%
0,10%
0,00%
3,94%
0,37%

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado
Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa
indenização Adicional

8,85%

l)TiU4A<lB4>Ç^ 85.66% 49.33ye 115,66% T3.48%



PREFEITURA Df

PASTOS BONS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

ANEXO III

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS



PREFEITURA DC

PASTOS BONS
í .1 1 " f: o ' ' ■

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

ANEXO IV

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



Pf^F£ITURA DC

PASTOS BONS
(j V • T «> í - t n ' 1 I o >•* •• •
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ANEXO-II

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipai de PASTOS BONS - MA
Referência: TOMADA DE PREÇOS N» 015/2021- CPL

Encaminhamos ao Senhor Presidente e comissão nossa proposta de preços referente à
licitação em epígrafe, objetivando a Prestação de Serviços de Construção de Uma Escola de 06 Salas
com Quadra - Projeto Convencional Padrão FNDE - ID SIMEC, no Povoado Angical, zona rural do
município de Pastos Bons-MA, RECURSOS: Processo nO23400.004452/2020-13.

Empresa:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

Inscrição Estadual:

Estado (UF)

Telefone:

OBJETO:

Dados Bancários: Agencia N° da conta Banco

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer
natureza, incidentes sobre a execução dos serviços, e que na hipótese do processo licitatório vir a ser
suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos
dias de suspensão.
Atenciosamente,

Local e data

Av. Domingos Sertão, 100 • Sôo José. CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA - Emaii: f«feitura_pastosbons@hotoiail.com
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ANEXO III

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
NESTA

REF: TOMADA DE PREÇOS N.o 015/2021

A  empresa , CNPJ n® r com sede na
^  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N.o 015/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer
fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar declarações
pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e•poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, declarar a intenção de Interpor recurso, renunciar ao
direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo
por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal
COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Av. Domingos Sertfto, 100 • Sáo José. CEP: 65.070-000 • Pastos Bons - MA - Email: prefeitura_pasto8bon8@hobnail.c»m
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ANEXO IV

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA PE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAC

REF: TOMADA DE PREÇOS N» 015/2021
OBJETO: Prestação dos Serviços de Construção de Uma Escola de 06 Salas com Quadra - Projeto
Convencional Padrão FNDE - ID SIMEC, no Povoado Angical, zona rural do município de Pastos Bons-MA,
RECURSOS; Processo nO23400.004452/2020-13.

O signatário da presente, em nome da Empresa DECLARA, sob as
penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.° 8.666/93 que, após o seu
cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da TOMADA DE
PREÇOS N.o 015/2021, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou concordata.

Declaro ainda, que concordamos e aceitamos plenamente as condições do Edital em referência e,
^^aso sejamos vencedores da licitação, executaremos o fornecimento de acordo com a planilha

fornecida e pelos preços globais propostos e aceitos pelo Município,

Local e data

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente)

Av. Domingos Sertão, 100 • Sâo J<»é. CEP: 65.070-00) • Pastos Bwvs - MA* Email: pfBfBitura_pasto8bons@hotmail,com
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

REF.: TOMADA DE PREÇOS N» 015/2021

(Nome da Empresa) Inscrito no
CNPJ NO por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n®

e do CPF NO DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

.Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Locale data

(identificação e assinatura do representante legal)

Av. Domingo» Sertão, 100 «Sio José. CEP: 65.fi70-{M0 • Pastos Sons - MA» Emall: prefeitura_paslosbons@hotmait.com
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Processo Administrativo n° 3010.1608.165/2021
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DATA:04/10/2021

HORÁRIO: 10:00 HORAS

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

I  Pelo presente CONTRATO DE EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, o Município de Pastos
Bons, do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no CNPJ(MF) sob o

n°05.277.173/0001-75, com sede administrativa na Prefeitura Municipal da cidade do mesmo nome, localizada na

Avenida Domingos Sertão, N® 1000, São José, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor ENOQUE

FERREIRA MOTA NETO, portador do RG f\°. 045280442012-7 SESPMA, do CPF n". 336.750.233-20, daqui em

diante denominado CONTRATANTE, e a empresa pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rua Bairro Município de ( ), inscrita no CNPJ(MF)

sob o no. 00.000.000/0000-00, representada neste ato por CPF no. 000.000.000-

00, RGQ/— n® —, vencedora do procedimento iicitatório referente ao Proce^ n® 3010.1608.165/2021,

TOMADA DE PREÇOS 015/2021, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o

presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Consiste na execução, peia CONTRATADA, dos Serviços de Construção de Uma

Escola de 06 Salas com Quadra - Projeto Convencional Padrão FNDE - ID SIMEC, no Povoado Angical,

zona rural do município de Pastos Bons-MA, RECURSOS: Processo nO23400.004452/2020-13, conforme

projeto técnico e seus anexos e plano de trabalho que fazem parte do procedimento iicitatório relativo ao Processo

n® 3010.1608.165/2021, TOMADA DE PREÇOS N» 015/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por etapas, no prazo de 10 (dez)

meses, a contar da data de assinatura deste Contrato. O regime de execução é o de empreitada f)or preço global,

observada a periodicidade e o valor dos desembolsos previstos no cronograma físico-financeiro.

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000« Pastos Bons - MA • Email; pref9itura_pastosbon8@hotmail.com
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA obriga-se a executar fielmente a obra pactuada, sendo de

sua inteira responsabilidade a reparação do que não estiver em conformidade com as especificações dos projetos

básico e executivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da obra.

Iin DA DURAÇÃO DO CONTRATO E A FORMA DE SEU CUMPRIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A duração deste Contrato, que fica condicionada à vigência do crédito

orçamentário pelo qual será empenhada e paga a despesa decorrente de sua execução, suplementado se

necessário, será de 10 (dez) meses, contados a partir da data de sua assinatura, suficiente para que seja

consumada a execução das etapas da obra colacionado com o seu objeto.

CLÁUSULA QUARTA -O recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em duas etapas, a saber:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da obra com as

especificações;

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e conseqüente aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - O valor global desta avença é de R$ ( )• O seu pagamento

será feito após regular liquidação, obedecendo rigorosamente a periodicidade e os desembolsos contidos no

cronograma físico-financeiro. A forma é por meio de crédito em conta bancária do credor, no banco por ele indicado,

^mediante apresentação da 1^ via da Nota Fiscal/Fatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das parcelas referentes às etapas da obra só será realizado

após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente público que o CONTRATANTE designar para

acompanhar a execução deste Contrato,

PARÁGRAFO SEGUNDO -A Nota Fiscal/Fatura de serviço inerente à obra só poderá ser emitida pela

própria empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço constantes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e no

próprio termo de contrato, vedada a emissão de Notas Fiscais/Faturas por outras empresas.

PARÁGRAFO TERCEIRO -O atraso injustificado do pagamento da Nota Fiscal/Fatura referente a etapa

da obra, emitida de conformidade com o cronograma físico-financeiro, implicará na atualização monetária do
correspondente valor, observada a legislação pertinente.

Av. Domingo» Sertão. 100 • SSo José, CEP: 65.87ÍWXK) • Pastos Bons - MA* Em^: prefeitura_pa8tosbons@hobTiail.com
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CLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso no pagamento das etapas da obra em virtude da falta de

transferência dos recursos que suportarão as despesas desta avença, o CONTRATANTE ficará eximido de qualquer

responsabilidade, enquanto perdurar essa situação;

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento se, no ato de atestar

o recebimento das etapas já realizadas, a obra não estiver sendo executada de acordo com a qualidade, quantidade

e especificações.

CLÁUSULA OITAVA - As etapas serão pagas obedecendo a ordem cronológica de suas exigibilidades.

Esta regra não se aplica quando existirem razões relevantes de interesse público e mediante prévia justificativa da

^p^utoridade competente, devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a pagar.

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento antecipado, exceto em casos excepcionais com as

devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das etapas do objeto deste Contrato, é

obrigatório a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à regularidade para com a Seguridade Social

(Certidão Negativa de Débitos/INSS-art.47,I,"a", da Lei no 8.212, e 1991); o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS/CEF - art. 27 da Lei n^ 8.036, de 1990); a Fazenda Nacional (Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/Portaria Conjunta PGFN/SRF no

de 2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 2006) e a Justiça Trabalhista, (Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT - em cumprimento à Lei 12.440/2011, que alterou o artigo 27, inciso IV da Lei

8.666/93 e à Resolução Administrativa TST n® 1470/2011).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço da obra, em virtude de se tratar, neste

caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA poderão ser rejeitados pelo

CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou outras incorreções no seu preenchimento, o que

implicará na suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade.

Vil DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

Av. Domingos Sertão, 100'SÃo José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA« Emall: prefeituraj»astQsbons@hotniall.íX>m
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá è conta de recursos alocados

no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de 2021, obedecendo a seguinte classificação

orçamentária:

15.452.0030.1016.000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, o

^CONTRATANTE se obriga a:

a)-permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra;

b)- impedir que terceiros estranhos a este Contrato executem quaisquer serviços inerentes à obra;

c)-efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d)- prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e)- solicitar a reparação do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo com as especificações

apresentadas e aceitas ou apresentar defeito;

f)- fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g)- designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra, que deverá anotar em

registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h)- notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na execução deste Contrato.

I  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA:
a)- executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade, quantidade e as

especificações da obra;

b)-fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as especificações aceitas ou

apresentar defeito;

c)- atender às determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, para receber e

conferira obra;

d)- manter no local da obra, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a execução do objeto,

para representá-lo sempre que for necessário;

e)- responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

Av. Domingos Sertão, 100«Sâo Joeé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bcms • MA* Email: profeitura_4>astosbons@hotma#.com
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f)- responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdendários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez que seus empregados

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

g)- responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho;

h)- responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal, relacionadas à execução deste

Contrato;

i)- não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;

j) facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e atender prontamente às

solicitações e recomendações do CONTRATANTE;

k)- comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

k  I)- manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de habiiitação e

Qualificação exigidas na licitação;
m)- responsabilizar-se pela solidez e segurança da obra executada por força deste contrato, durante o

prazo irredutível de cinco anos, a contar da data do seu recebimento definitivo pelo CONTRATANTE.

IX^ DA RESCISÃO : j

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das

partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos

termos da legislação pertinente.

XI DAS ALTERAÇÕES

^  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei
no 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE e para atender ao interesse público. Para que as

modificações sejam consideradas válidas, devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela

autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes situações:

a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto básico ou as

especificações para melhor adequação técnica;

b) alteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor deste Contrato em razão de

acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for necessária a

modificação:

Av, Domingos Sertão. 100 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitufajwstosbOTS@hotmail.com
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a) do regime de execução da obra, pela constatação técnica de que os termos originais deste Contrato

não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a celebração desta

avença, devendo ser mantido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro Inicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As alterações deste Contrato só poderão ser formalizadas por

melo de termo de aditamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O descumprimento total ou parcial de cláusulas deste Contrato,

garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções:

a)- multa de 1% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato;

b)- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Pastos Bons;

c)- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade

que aplicou a penalidade.

XII^ DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Pastos

^Bons(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas deste instrumento contratual, sem recurso ao
de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento, digitado em duas

(2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, conhecedores do seu inteiro

teor.

Pastos Bons(MA), de de 2021.

Pelo Contratante

Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

Av. Domingt» Sertão, 100 • Sto José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prBtoturajjastosb<ms@hotmail.com
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CNM; 05.277.173AKÍ01-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHEPUE
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Processo Administrativo n*' 3010.1608.165/2021
TOMADA DE PREÇOS N." 015/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:04/10/2021

HORÁRIO: 10:00 HORAS

ANEXO VII

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

I  (nome / razão social) inscrita no CNPJ n.o por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) portador da Carteira de
Identidade n.o e do CPF n.o na Sessão Publica da Tomada de Preços no
015/2021 .

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de
dezembro de 2006, nos termos do art. 3.o, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA
ser; ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos
no § 4° do artigo 3° da referida lei.

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar n® 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93".
Locai e data:

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legai e Qualificação na Empresa

CARIMBO CNPJ;

Av. Domingos Swtáo. 100 • Sito José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Emall: prefeitufa_pa8to8t)ons@hotmall.com
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CNPJ; «.277.173AX»l-75
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Processo Administrativo no 3010.1608.165/2021
TOMADA DE PREÇOS N.» 015/2021
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL
DATA;04/10/2021

HORÁRIO: 10:00 HORAS

ANEXO VIII

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços n° 015/2021, apresc ntamos os
iocumentos da habilitação da empresa abaixo identificada:

EMPRESA:

CNPJ

RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL

QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DECLARAÇÕES

Av. Domirt^ Sertão. 100 • São José, CEP: 65.670-000 • Pastos Bons - MA* EmaH: prefejtura_pa&tosbOTs@hotmall.com



csMOf m"
f  ESTADO DO MARANKAO
I ÍDOOS PREFErrURAMUNtCIPAlDEnUTOSBONS-MA

CNPJ: OS.277.173^0001-7$
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Processo Administrativo 3010.1608.165/2021
TOMADA DE PREÇOS N.o 015/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:04/10/2021

HORÁRIO: 10:00 HORAS

ANEXO Vlll

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

Em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços n° 015/2021, apresentamos a
proposta de preços da empresa abaixo identificada:

EMPRESA:

CNPJ

PROPOSTA

•  CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

PLANILHA COMPOSTA COM O QUANTITATIVO, VALORES UNITÁRIOS, VALORES
TOTAIS E CONDIÇÕES.

Av. Dorrti^ Sertão. 100 • São Jcsé, CEP: eS.87CM)00 • Pastos Bons • MA* Email: prefeitura_pa6tosbons@hotmal1.com
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CNPJ: (K.277.173AKKI1-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Processo Administrativo n° 3010.1608.165/2021
TOMADA DE PREÇOS N.o 015/2021
nPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:04/10/2021

HORÁRIO: 10:00 HORAS

ANEXO IX

DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante) , como representante devidamente
^^onstituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominada Licitante, para
^^ns do disposto no do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 015/2021, declara, sob as penas da Lei, em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇOS 0° 015/2021), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A Intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇOS n® 015/2021), por qualquer melo ou por
qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇOS n® 015/2021) quanto a participar ou não da
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
^Komunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇOS

no 015/2021) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Local e data

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL

Av. Domingos Sertão. 100-Sâo José, CEP: 65.870-000'Pastos Bons-MA • Emall: pfefsihjra_pastosbons@hofrnail.com
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CNM: a5J77.173ANX>l-75
município membro do território da aDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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Processo Administrativo 3010.1608.165/2021
TOMADA DE PREÇOS N.» 015/2021
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:04/10/2021

HORÁRIO: 10:00 HORAS

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
nômada de Preços n° 015/2021

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa
CNPJ n® , está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local
adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas
instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de Instalações, recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZACAO DA EMPRE*

ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO:
CEP:

TELEFONE:

'DA DIREITA:
DA ESQUERDA:.

FRENTE:

PONTOS DE REFERENCIA

Nome da empresa e do seu Representante Legal, com
a devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador).

* esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos compreendo: faixada,
escritório e demais instalações.

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA* Email: prefeitura_pastosbons@hotinail.com
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TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS N' 202103797-1

Emenda Parlamentar • Relator/Comissão

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMAIS)
PLANO Ot AÇÒl-S ARTICULADAS i° CICLO - 2017-2020

2-EXERCÍCIO
021

03 - N" PROCESSO

23400.004452/2(120-13

04 - NOME DA PREFEITURA

PM PASTOS HONS
5 - N." DO CNPJ

5.277.173,0001.75

«-ENIDEREÇO
iVENIDA DOMINGOS

ERTAG. SAO JÜSE

17. MUNICÍPIO

'ASTOS BONS
8-UK

MA

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL

09-NOME

FNOQUE FERREIRA MOTA NETO
lO-CPF

1330.750.233-20

IDENTinCAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCI ADAS

Código do
Planejamento

Número de

Idenlifleatio da

Obra

Tipo de Obra

18 - CONSTRUIR ESCOLA OU CRECHE 13075784

TOTAL GERAL PACTUA

Valor Total

Orçada

2.0é(>.546,85í2.066.55

RS 2.066.546.85

NOME DA OBRA:

ENDEREÇO: AVENIDA DOMINGOS SERTàO. S/N, e bairro POVOADO ANGÍCAL

A'alar do

MEC/FNDE

.064.480,30

11 - LOCALIZAÇ ÃO

ESCOLA ANGICAL



12 - CRONOGRAMA DE EXF.CDC ÃO FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS tMCJAl.;
09,2021

[mês FINAL:
10 01.2024

Considerando o que dispõe a Lei n" 12 fi95. dc 25 de julho de 2012 e a Resolução do Conselho Deliheralivo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) 11° 3, de 29 de abril 2020. a Prefeirura Municipal/Secretaria de F.ducaçio do Estado dc PASTOS BONS compromcie-se a executar a.s ações elaboradas no
Plano dc Ações Articuladas (PAR), conforme condições a seguir estabelecidas:

I - A(sl obrais) acima discriminada(s) dcvcrí(âo) ser cxccutada(s) consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE n° 3/2020, cujas disposições raiem parte
integrante deste Termo de Compromisso, bem como respeitando os praios estabelecidos no documento cm anexo;

II - Previamente à celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromete-se a observar o disposto no art. 10 da Resolução CD/FNDE n° 3/2020. o
qual estabelece:

a) aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212, da Conslimiçâo Federal, e no art. 25, S 1", inciso iV, alínea Tt", da Lei
Complementar n° 101, de 2000;

b) aplicação mínima de recur.sos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no an. 198, 5 2", da Constituição Federal, nos ans. 6° e 7° da Lei Complementar n" 141,
de 13 de janeiro e 2012. e no art. 25. § 1°, Inciso IV, alínea "b". da Lei Complementam" 101, de 2000;

c) - a observância dos limites com despesa total dc pessoal, nos termos do art. 169, 2°. da Constituição de 1988, e do art. 25, 5 1", IV, c, da Lei Complementar n"
'  I0l,dc2000-LRF;

d) - o cumprimento das regras gerais dc organização c dc funcionamento dc regime próprio dc previdência social, nos termos do art. 167. inciso XIII, da Constituição
de 1988;

c) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária,

m - A comprovação do exercício pleno dos podcrcs inerentes à propriedade do imóvel destinado á execução da (s| obra(si acima discriminadas, mediante certidão
emitida por canório de registro de imóveis competente, é condição indispensável á celebração deste Termo de Compromisso, podendo aliemaiivameme ser admitidos
os documentos previstos no art. 23, § 2" e seguintes, da Portaria Inierminisicrial n" 424, de 30 de dezembro de 2016;

IV - Os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ediicaclo (FNDE). no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR), deverão ser
executados de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade
técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira dc Normas Técnicas (.ABNT), bem como os prazos c os custas previstos neste Termo dc
Comprmnisso;

V • O prazo de vigência deste Termo de Compromisso, com seu inicio estabelecido de acordo com o ad. 13, tj 4" da Resolução CD/FNDE n" 3/2020. corresponderá ao
prazo de execução previsto por tipologia dc obra, segundo os meses indicados na tabela em anexo c devidamente identificado no exirato de execução do PAR;

VI - O prazo de vigência dcsie Termo de Compromisso poderá ser prorrogado, excepcionalmenlc, mediante proposta do ente federativo, devidamente formalizada e
justificada no SI MEC. no prazo máximo de até sessenta dias antes do término de sua vigência;

Vil - A prorrogação de oficio do prazo de vigência deste Termo de Compromisso será realizada antes do seu término, quando o FNDE der causa ao atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado:

VIU - Os recursos serão transferidos cm parcelas, de acordo com a execução dais) obrais). sendo a primeira no montante de até 15%, após inserção da ordem de inicio
I dc serviço no Si-sicma Integrado de Monitoramento, Execução c Controle do Mini,stério da Educação (SIMEC), módulo Obras 2,0;

IX - Para a transferência das demais parcelas, será necessário que a entidade solicite desembolso no SIMEC, módulo Obras 2.0, sendo que a transferência será
realizada após a aferição da evolução fisica da(s) obra(s) e avanço de no mínimo 5%. comprovado mediante relatório de vistoria inserido no SIMEC. módulo
Obras.2.0, e aprovado pela equipe técnica do FNDE;

X - No caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no art. 16.
inciso III, da Resolução CD/FNDE n° 3/2020;

XI - O lalor lotai deste Termo dc Compromisso é dc RS 2.066.546,85, participando o FNDE com RS 2.064.480,30 c o ente federado com RS 2.066,55, a lilulo dc
contrapartida, conforme disposto no art. 25. $ 1°. inciso IV. alínea "d", da Lei Complementar n" 101. de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e
na Lei de Direirizes Orçamentárias (LDO).

XH - A conlrapartlda deverá ser depositada, pelo eme federado, na conta bancária especifica deste Termo de Compromisso, durante a execução dajs) obrafs). de
acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor;

XIIT - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente, no objeto ora firmado e não poderão ser utilizados para a execução de serviços não contemplados
na planilha orçamentária pactuada,

XfV- Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, deverão ser utilizados dentro do prazo de vigência deste Termo de Compromisso, devendo a
movimentação dos recursos realizar-se. exclusivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores
ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelos municípios, estados c Distrito Federal, conforme dispõe o Decreto o" 7.507. dc 27 de junho

XV- O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em dgi»-pâumr ã vioncig,da8te^ermo dc
Compromisso, salvo se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência: / —-jgT



XVI - Enquaoio não utilizados pelos mimicipios. estados c Distrito Federal, os recursos transferidos deverão ser abrigaloriamcnte aplicados em caderneta de poupança
aberta especincamente para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês. e em fuodo de aplicação financeira de curto prazo ou em
operação de mercado aberto, lastreada em títulos da divide piíblica federal, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês;

XVII - As aplicações financeiras de que trata o item anterior deverão ocorrer na mesma conta corrente e instituição bancária em que os recursos financeiros foram
creditados pelo MFC/FNDE;

XVIII - O FNDE poderá suspender a liberação das parcelas pres isias e determinar á instituição financeira oficial a suspensão da movimentação dos valores da conta
vinculada do cnic federado, caso baja dcscumprimcnto deste Termo dc Compromisso, até a regularização da pendência c. caso isso não ocorra, o instrumento poderá
ser cancelado:

XIX • Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da
respectiva Aiioiação Regislro de Responsabilidade Técnica |ART.'RRT);

XX - Responsabilizar-se. com recursos próprios, pela implementação de obras e serviços de terraplenagem e contenções, infraestruiura de redes (água potável,
esgotamento sanitário, energia elétrica c telefonia), assim como aqueles necessários à implantação do(s) empreendimento(s) no(s) ien«no(s) tecnicamente aprovadofs).
uma VC7 que o valor de responsabilidade do FNDE rcfcrc-sc exclusivamente aos serviços dc engenharia constantes nas planilhas orçamentárias do(s) pra}cto(s)
pactuadofs) e aprovadofs):

XXI - Os projetos padronizados são fornecidos pelo FNDE em nivel de projeto básico, cabendo ao ente federado, previamente ao processo líeilalório. revisá-los e
promover eventuais adaptações, conforme necessidade local, devendo ainda, atualizar a respectiva planilha orçamentária, sem a necessidade de nova análise do FNDE.
com exceção de projeto dc fundação, que deverá ser submetido è aprovação da Autarquia, bem como alterações significativas no projeto arquiieiõnico do objeto
pactuado, no qual o cnic federativo deverá inserir a solicitação no SIMEC. módulo Obras 2.0;

XXII - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s). obedecendo a legislação federal vigente c as disposições do Decreto ii° 7.9113. dc 8
de abril de 2013 e do Decreto n" 10.024. de 20 de setembro dc 2019. sem prejuízo da observância das normas estaduais, discrílaise municipais:

^ .XXIII - Executar a|s) obra(s) no terreno previamente aprovado, não sendo autorizada alteração do local que receberá as benfeitorias, salvo em caso excepcional a ser
avaliado e acatado pelo FNDE:

XXIV - Realizar o acompanhamento da execução fisico-financeira deste Termo de Compromisso, devendo cientificar o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a
consecução do objeto, assim como registrar a data prevista para inauguração e inicio de funcionamento dafsl respective(s) unidadels) escolaKesI, por meio do
preenchimento de informações c inserção de documentos no módulo Obras 2.0 do SIMEC:

XXV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão dais) obrais) e sua entrega á população, no caso dc o valor dc responsabilidade do FNDE se revelar insuficiente:

XXVI - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Uovcmo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação. promocional ou não. relacionada com a
execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como apor a maica do Governo Federal em placas de identificação da(s) obrafs)
custeadafs) com os recursos transferidos á conta do PAR. obedecendo ao disposto na Instrução Normativa n" 2. de 20 de abril de 2018. da Secretaria Especial de
Comunicação Social da Presidência da República;

XXVII • Submeter-se ás orientações expedidas pelo Governo Federal acerca das condutas vedadas nu período eleitoral:

XXVIIÍ - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos á execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de
acompanhamento c de avaliação dos resultados obtidos:

XXIX - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e à Auditoria do FNDE. a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou
indiretamente com o objeto pactuado:

XXX - Prestar esclarecimentos sobre a execução fisica e financeira das ações do PAR. sempre que solicitado pelo FNDE. pelas secretarias do Ministério da Educação
(MEC), pelos órgãos de controle, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;

XXXI - Os municipios, os estados e o Distnto Federal deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
cm aplicações, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas:

XXXII - O FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do ente beneficiário c posterior aprovação
pelo setor competente da Autarquia, podendo no caso de consinição. reforma e ampliação de unidades escolares, ser utilizadas para a execução de serviços não
previstos no projeto aprovado, desde que destinados a melhoria do objeto pactuado:

XXXIII - LavTar o termo de aceitação definitiva dafs) obials) e registrá-lo no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXXIV - Emitir os documentos comprobalórios das despesas em nome do mimicipio. do estado ou do Distrito Federal, com a identificação do FNDE e do PAR e
arquivar as vias originais em sua sede. ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas, pelo prazo de
vinte anos contados da data da aprovação da respectiva prestação de contas ou dci julgamento da Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de Contas da União (TCU).
quando for o caso;

XXXV - O ente federado deverá, por meio do SIMEC. prestar costas dos recursos recebidos, até sessenta dias após o término da vigência deste Termo de
Compromisso, de sua rescisão ou da conclusão da execução das ações, conforme previsto no Capitulo X da Resolução CDiFNDE n" 3/2020;

XXXVI - Incluir no orçamenio anual do ente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste tnstromenio. conforme dispõe a Lei n° 4.320. de 17 <5c
março de 1964;

XXXVII - Não considerar os valores transferidos no cõmpuio dos 25% de impostos e transferências devidos ã manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por fotça
do disposto no an. 212 da Constituição Federal:

XXXVIII - Responsabilizar-se por Iodos os encargos de nanireza trabalhista e prexidenciária. decorrentes de eventuais deman^s judiciais relativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo dc Compromisso, bem como por Iodos os ônus tributários ou exiraordinámis que ilidam sobre o presente
instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados aiitomalicamenle pela rede bancária arrecadadora:



XXXIX - Adoiar iodas as medidas necessárias á correta execução deste Termo de Compromisso, em alendimenio, ainda, ás disposições da Resolução CD/FNDE n°
3/2020 c normativos pertinentes á matéria;

XL - Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao jtestor do ente federado, no prazo de quarenta e
cinco dias. prorrogáveis por igual período, caso contrário o ato lomar-se-á sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada e a iniciativa arnuivada no
SIMEC;

XLI - A eficácia deste Termo de Compromisso e de eventuais adiiivos fica condicionada à publicação do respectivo extraio no Diário Oficial da União (DOU), que
seiã providenciada no prazo de até vinte dias a contar de sua validação.

Declaro, em complemeniação. que o ente federado cumpre com as exigências do an. 169 da Consiituição Federal, o qual trata dos limites dc despesa com pessoal, e
que os recursos de sua responsabilidade estio assegurados, conforme Lei Orçamentária.

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PM PASTOS BONS


